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PROCESSO SELETIVO Nº 008/2025

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Videira, estado de Santa Catarina, representada pelo Sr. 
Prefeito Wilmar Carelli, torna público, que se encontram abertas as inscrições para o 
Processo Seletivo nº 008/2025, conforme previsto no artigo 37 da Constituição 
Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, para contratação 
temporária e formação de cadastro de reserva para a função constante na tabela do 
item 1.2 que é regida pela Lei Municipal nº 118/2011.

O Processo Seletivo nº 008/2025 será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes, e em especial as Leis Complementares 
Municipal nº 118/2011 e 129/12, Lei 3.965/21 e Decreto nº 14.412/17.

A publicação deste Edital, na íntegra, e do resultado final serão publicados pela 
Prefeitura Municipal de Videira no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina – DOM/SC (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os demais atos serão 
publicados no site do Município de Videira e no site da CONSCAM.

O prazo de validade do Processo Seletivo, será de 01 (um) ano, prorrogável por igual 
período.

A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através da Portaria nº 0216/2025.  

A organização, a aplicação e a correção das provas do Processo Seletivo serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, cuja definição das regras são as seguintes:

I – DA FUNÇÃO
1.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Processo Seletivo, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

1.2 A função, vaga, carga horária, salário, requisitos de escolaridade estão 
estabelecidos na tabela que segue:
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Ensino Fundamental

Função Vagas
Carga 

Horária
Salário 
Base Requisitos

Taxa de 
Inscrição

Agente 
Operacional 
de Vigilância

CR
40 horas 
semanais R$ 1.419,96

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

R$ 40,00

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

CR
40 horas 
semanais R$ 1.419,96

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

R$ 40,00

Auxiliar 
Operacional CR

40 horas 
semanais R$ 1.419,96

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

R$ 40,00

Carpinteiro CR
40 horas 
semanais R$ 2.831,15

Ensino 
Fundamental 

Completo
R$ 40,00

Marceneiro CR
40 horas 
semanais R$ 2.831,15

Ensino 
Fundamental 

Completo
R$ 40,00

Operador de 
Máquinas e 

Equipamentos 
Pesados

CR
40 horas 
semanais R$ 2.590,90

Ensino 
Fundamental
Incompleto e 

Carteira Nacional 
de Habilitação – 

Categoria “C”

R$ 40,00

Pedreiro CR
40 horas 
semanais R$ 2.831,15

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

R$ 40,00

Soldador 
Mecânico CR

40 horas 
semanais R$ 2.831,15

Ensino 
Fundamental 

Completo
R$ 40,00

Ensino Médio e/ou Técnico

Função Vagas
Carga 

Horária
Salário 
Base Requisitos

Taxa de 
Inscrição

Agente 
Administrativo 

II
CR

40 horas 
semanais R$ 3.447,65 Ensino Médio 

Completo R$ 70,00

Agente Social CR
40 horas 
semanais R$ 2.167,15 Ensino Médio 

Completo R$ 70,00

Auxiliar de 
Saúde Bucal CR

40 horas 
semanais R$ 1.594,03

Ensino Médio 
Completo e 
Registro no 
Conselho 

R$ 70,00
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Regional de 
Odontologia

Auxiliar 
Educacional CR

40 horas 
semanais R$ 2.167,15 Ensino Médio 

Completo R$ 70,00

Fiscal de 
Posturas CR

40 horas 
semanais R$ 3.447,65 Ensino Médio 

Completo R$ 70,00

Motorista CR
40 horas 
semanais R$ 2.590,90

Nível Médio 
Completo e 

Carteira Nacional 
de Habilitação – 

Categoria “D”

R$ 70,00

Técnico 
Eletricista CR

40 horas 
semanais R$ 3.447,65

Nível Médio – 
Técnico em 

Eletricidade ou 
Eletrotécnica

R$ 70,00

Técnico de 
Enfermagem CR

40 horas 
semanais R$ 2.831,15

Nível Médio, nos 
termos da Lei 

7.498/86 e 
alterações 
posteriores

R$ 70,00

Técnico em 
Informática CR

40 horas 
semanais R$ 3.447,65

Nível Médio – 
Técnico em 
Informática

R$ 70,00

Técnico de 
Saúde Bucal CR

40 horas 
semanais R$ 2.642,88

Técnico em 
Higiene Dental e 

Registro no 
Conselho 

Regional de 
Odontologia

R$ 70,00

Técnico de 
Agrimensura CR

40 horas 
semanais R$ 3.447,65

Nível Médio – 
Técnico em 
Agrimensura

R$ 70,00

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho
CR

40 horas 
semanais R$ 3.447,65

Ensino Médio 
Completo. Curso 
de Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
reconhecido pelo 

MEC; possuir 
registro no 

Ministério do 
Trabalho; 

Registro no 
conselho 

R$ 70,00
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Regional de 
Classe

Ensino Superior

Função Vagas
Carga 

Horária
Salário 
Base Requisitos

Taxa de 
Inscrição

Analista de 
Atividades 
Turísticas e 

Culturais
CR

40 horas 
semanais R$ 5.691,67

Nível Superior 
em uma das 

seguintes áreas: 
Turismo, 

Hotelaria e 
História

R$ 90,00

Arquiteto e 
Urbanista CR

40 horas 
semanais R$ 6.815,90

Nível Superior 
em Arquitetura e 
Urbanismo com 
registro no CAU

R$ 90,00

Assistente 
Social CR

40 horas 
semanais R$ 5.691,67

Nível Superior 
em Serviço 

Social e registro 
no CRESS

R$ 90,00

Enfermeiro CR
40 horas 
semanais R$ 5.691,67

Nível Superior 
em Enfermagem, 
com registro no 

COFEN

R$ 90,00

Engenheiro 
Agrimensor CR

40 horas 
semanais R$ 6.815,90

Nível Superior 
em Engenharia 
de Agrimensura 
com registro no 

CREA

R$ 90,00

Engenheiro 
Agrônomo CR

40 horas 
semanais R$ 6.815,90

Nível Superior 
em Engenharia 

Agronômica, com 
registro no 
Conselho 

Regional de 
Engenharia, 
Arquitetura e 
Agronomia 

(CREA)

R$ 90,00

Engenheiro 
Civil CR

40 horas 
semanais R$ 6.815,90

Nível Superior 
em Engenharia 

Civil com registro 
no CREA

R$ 90,00

Farmacêutico CR
40 horas 
semanais R$ 5.691,67

Nível Superior 
em Farmácia 

com registro no 
R$ 90,00
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respectivo órgão 
de classe

Fiscal de 
Obras CR

40 horas 
semanais R$ 6.815,90

Graduação em 
Engenharia Civil 
com registro no 

CREA

R$ 90,00

Fisioterapeuta CR
40 horas 
semanais R$ 5.691,67

Nível Superior 
em Fisioterapia, 
com registro no 

COFITO

R$ 90,00

Fonoaudiólogo CR
40 horas 
semanais R$ 5.691,67

Nível Superior 
em 

Fonoaudiologia, 
com registro no 

CFFA

R$ 90,00

Médico CR
40 horas 
semanais

R$ 
25.173,61

Nível Superior 
em Medicina 

com registro no 
respectivo órgão 

de classe

R$ 90,00

Médico 
Cardiologista CR

20 horas 
semanais

R$ 
14.384,90

Nível Superior 
em Medicina 

com 
especialização 

em cardiologia e 
registro no 

respectivo órgão 
de classe

R$ 90,00

Médico 
Ginecologista 

Obstetra
CR

20 horas 
semanais

R$ 
14.384,90

Nível Superior 
em Medicina 

com 
especialização 

em ginecologia e 
obstetrícia e 
registro no 

respectivo órgão 
de classe

R$ 90,00

Médico 
Pediatra CR

20 horas 
semanais

R$ 
14.384,90

Nível Superior 
em Medicina 

com 
especialização 
em pediatria e 

registro no 
respectivo órgão 

de classe

R$ 90,00
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Médico Perito CR
20 horas 
semanais

R$ 
14.384,90

Nível Superior 
em Medicina 

com 
especialização 
em medicina do 

trabalho e 
registro no 

respectivo órgão 
de classe

R$ 90,00

Médico 
Psiquiatra CR

10 horas 
semanais R$ 7.192,39

Nível Superior 
em Medicina 

com 
especialização 

em Psiquiatria e 
registro no 

respectivo órgão 
de classe

R$ 90,00

Médico 
Veterinário CR

40 horas 
semanais R$ 6.815,90

Nível Superior 
em Medicina 

Veterinário com 
registro no 

CFMV

R$ 90,00

Médico 
Urologista CR

10 horas 
semanais R$ 7.192,39

Nível Superior 
em Medicina 

Veterinário com 
registro no 

CFMV

R$ 90,00

Odontólogo CR
40 horas 
semanais R$ 8.756,40

Nível Superior 
em Odontologia 
com registro no 
respectivo órgão 

de classe

R$ 90,00

Psicólogo CR
40 horas 
semanais R$ 5.691,67

Nível Superior 
em Psicologia e 

registro no 
conselho de 

classe

R$ 90,00

Terapeuta 
Ocupacional CR

30 horas 
semanais R$ 5.691,67

Nível Superior 
em Terapia 

Ocupacional e 
registro no 

conselho de 
classe

R$ 90,00

Legenda:
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital.

1.3 O salário da função tem como base o mês de fevereiro de 2025.

1.4 As atribuições da função constam no Anexo I do presente edital.
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1.5 A jornada semanal de trabalho é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os horários 
de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da sua 
natureza atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração 
e o interesse público.

II – DAS INSCRIÇÕES
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Processo Seletivo, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 13/03/2025 às 16h00min 
horas do dia 14/04/2025, exclusivamente pela internet no site 
www.conscamweb.com.br.

2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo 
observar o item 4.8.

2.2.2 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova no mesmo 
período.

2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
da função pretendida.

2.2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes 
nos colégios da cidade de Videira/SC, a CONSCAM reserva-se do direito de alocá-los 
em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos.

2.2.5 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido.

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade 
para aposentadoria compulsória;

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;

d) estar no gozo dos direitos políticos;

e) possuir o nível de escolaridade exigida para a função pública;
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f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada 
em avaliação médica;

g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo.

2.4 O pagamento do boleto de inscrição emitido no prazo de estabelecido no 
item 2.2 deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas lotéricas até o 
dia 15/04/2025.

2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada.

2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento 
ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições 
ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições.

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo.

2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento.

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos 
devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado.

2.5 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção 
de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios.

2.5.1 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 
Processo Seletivo pelo mesmo.

2.5.2 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
processo seletivo são de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.5.3 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
função e aplicação das provas.

2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
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consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Videira o direito de excluir do Processo 
Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo.

2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Videira ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto 
neste edital.

2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:

a) acessar o site www.conscamweb.com.br;

b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo;

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição;

d) transmitir os dados da inscrição;

2.10 A Prefeitura Municipal de Videira reserva-se no direito de verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo requerente.

2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Videira 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Videira utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário, INCLUSIVE 2ª VIA, não estarão mais 
disponíveis no site.

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição.

2.13 A Prefeitura Municipal de Videira e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
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bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a 
solicitação de condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos 
necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Processo 
Seletivo Nº 008/2025 da Prefeitura Municipal de Videira, e a função para a qual está 
inscrito.

2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas.

2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.

2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA.

Da isenção na taxa de inscrição 
2.17 Em conformidade com a Lei Municipal nº 3427/2017 ficará isento do pagamento 
da taxa de inscrição os eleitores convocados e nomeados pelo Tribunal Regional 
Eleitoral de Santa Catarina – 36ª Zona Eleitoral - Videira /SC, para prestar serviços no 
período eleitoral, visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, 
bem como, doadores de medula óssea e doadores de sangue com 03 (três) doações 
no período de 1 (um) ano.

2.18 O candidato que preencher as condições acima poderão protocolar a solicitação 
de isenção obedecendo o seguinte procedimento:

a) acessar o site www.conscamweb.com.br a partir das 10h00min do dia 13/03/2025 
até o dia 14/03/2025 conforme procedimento previsto abaixo;

b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição;

c) preencher o requerimento de isenção previsto no Anexo VI deste edital, inserir no 
envelope a documentação descrita no item 2.18.1 e enviar via Sedex para a Caixa 
Postal nº 304, CEP: 18.682-042, indicando: Processo Seletivo nº 008/2025 da 
Prefeitura Municipal de Videira/SC – isenção do valor da taxa de inscrição (horário de 
funcionamento dos Recursos Humanos - das 13h00min às 17h00min);

2.18.1 Juntamente com o requerimento de isenção previsto no item acima, o candidato 
deverá apresentar:
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a) cópia do boleto bancário não pago;

b) cópia do documento oficial com foto que conste o número do RG e CPF;

c) no caso de candidato que prestou serviços à Justiça Eleitoral: apresentação de 
declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do 
eleitor, a função desempenha, o turno e a data da eleição, documento este que deverá 
ser juntado no ato da inscrição;

c.1) Considera como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – 36ª Zona Eleitoral – Videira/SC como 
componente de mesa receptora de votou ou de justificativa, na condição de presidente 
de mesa, primeiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou escrutinador de 
Junta Eleitoral, supervisor de local de votação, também denominado de delegado de 
prédio, e os designados para auxiliar os seus trabalhos, inclusive aqueles destinados 
à preparação e montagem de votação.

c.2) Entende-se como período de eleição, para fins desta Lei, a véspera e o dia do 
pleito.

c.3) Na hipótese de ocorrer segundo turno no pleito eleitoral, considera-se cada turno 
uma eleição.

c.4) Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço 
prestado à justiça eleitoral por, no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não.

d) no caso de doador de medula óssea ou de sangue: cópia da declaração ou de 
documento equivalente comprovando a doação de sangue, atestada por órgão oficial 
ou entidade credenciada pelo Poder Público ou medula óssea em entidades 
reconhecidas oficialmente ou credenciadas pela União, Estado ou Município. O 
documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações. 
No caso de doação de sangue, deverá ser comprovada 03 (três) doações no período 
de 1 (um) ano.

2.19 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio 
que não seja o previsto no item 2.18.

2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 
20/03/2025 no site www.conscamweb.com.br.

2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
deverá fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco → recurso 
do indeferimento de isenção, nos dias 21 e 24/03/2025.

2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
de pagamento da taxa de inscrição será realizado no dia 26/03/2025.

2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada.
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2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do 
concurso deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e imprimir a 2ª 
via do boleto com valor da taxa de inscrição até o último dia de inscrição (14/04/2025), 
conforme Cronograma – Anexo VI deste Edital.”

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com 
visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ.

3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Processo Seletivo, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais da função pública.

3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.

3.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados.

3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos 
por escrito durante o período de inscrições.

3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante 
na letra “c” deste item, com as seguintes informações:

a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa 
da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da 
prova, conforme item 2.14.
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b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico.

c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado.

Modelo do envelope (via SEDEX)
À CONSCAM
Processo Seletivo nº 008/2025
Prefeitura Municipal de Videira-SC
Função: _____________________
Participação de Candidato Portador de Deficiência
Caixa Postal 304 – CEP 18682-042

3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT.

3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência.

3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência.

3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia 
médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência.

3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral.

3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições da função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Processo Seletivo.

3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez.

3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos.

IV – DA PROVA
4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de prova objetiva de caráter 
eliminatório e classificatório e prova prática de caráter eliminatória e classificatória 
para as funções de Motorista e Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados.

4.2 A divulgação do local e horário da prova deverá ser acompanhada pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizada nos sites 
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www.conscamweb.com.br e https://videira.atende.net/, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para a prova, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital.

4.3.1 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição.

4.3.2 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.4 O candidato somente poderá realizar a prova na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios.

4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.

4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas.

4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, 
denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que 
estiver prestando as provas para que as providências necessárias possam ser 
tomadas de forma imediata e registradas na folha de ocorrência.

4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:

a) não comparecer a prova, conforme convocação divulgada nos sites 
www.conscamweb.com.br e https://videira.atende.net/ seja qual for o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13;

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal;

e) estiver, durante a aplicação da (s) prova (s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar;
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f) estiver, no local de prova (s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação, ligados;

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas;

h) lançar meios ilícitos para a realização da prova;

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação da prova;

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas;

n) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;

o) não comparecer a prova por problemas de saúde.

Da Prova Objetiva
4.9 A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 
necessário ao desempenho da função.

4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 11/05/2025, a partir 
das 09h00min, horário em que serão fechados os portões.

4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada nos sites www.conscamweb.com.br e https://videira.atende.net/, conforme 
Cronograma deste Processo Seletivo – Anexo VI.

4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.

4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo:

Funções Prova Quantidade 
de Questões

Agente Operacional de 
Vigilância, Auxiliar de Serviços 

Português
Conhecimento Gerais

05
05
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Gerais, Auxiliar Operacional, 
Carpinteiro, Marceneiro, 
Operador de Máquinas e 
Equipamentos Pesados, 

Pedreiro, Soldador Mecânico 

Higiene e Segurança do 
Trabalho

Conhecimentos Específicos

05
05

Funções Prova Quantidade 
de Questões

Agente Administrativo II, Agente 
Social, Auxiliar Educacional, 

Auxiliar de Saúde Bucal, Fiscal 
de Posturas, Motorista, Técnico 

Eletricista, Técnico em 
Enfermagem, Técnico em 

Informática, Técnico de Saúde 
Bucal, Técnico de Agrimensura e 

Técnico em Segurança do 
Trabalho

Português
Informática

Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

05
05
05
15

Funções Prova Quantidade 
de Questões

Arquiteto e Urbanista, Assistente 
Social, Enfermeiro, Engenheiro 

Agrimensor, Engenheiro 
Agrônomo, Engenheiro Civil, 

Farmacêutico, Fiscal de Obras, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 
Médico, Médico Cardiologista, 

Médico Ginecologista Obstetra, 
Médico Pediatra, Médico Perito, 

Médico Psiquiatra, Médico 
Urologista, Terapeuta 

Ocupacional, Odontólogo, 
Psicólogo e Médico Veterinário

Português
Informática

Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

05
05
05
25

4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas.

4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a (s) prova (s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário previsto para seu início, munido de:

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e;

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
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termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação.

4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Processo Seletivo.

4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou 
autenticada, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada.

4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da (s) prova (s).

4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início.

4.16 Durante a (s) prova (s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol.

4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato.

4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova.

4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, 
data e horário pré-estabelecidos.

4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal.

4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.
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4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Videira.

4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo.

4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança.

4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira.

4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período.

4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Processo Seletivo.

4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas, 
exceto o previsto no item 4.20.

4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Videira, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas.

4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação.

4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e 
o caderno de questões da prova objetiva.

4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção.

4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado.

4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta.
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4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.

4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.

4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade.

4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da (s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o caderno de prova.

4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva 
ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.

4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação.

4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da (s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los.

4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado nos sites 
www.conscamweb.com.br e https://videira.atende.net/, conforme Anexo VI – 
Cronograma do Processo Seletivo.

4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO.

4.33 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para 
fins de comprovação de realização da prova objetiva deverá levar o Anexo IV impresso 
e devidamente preenchido para que o Coordenador responsável no local 
assine/carimbe. 

4.33.1 O Anexo IV não será disponibilizado pela CONSCAM no dia da aplicação da 
prova. O candidato será responsável por levar o documento impresso e preenchido 
para que este seja assinado/carimbado.

4.33.1.1 Os dados indicados na declaração serão de preenchimento e 
responsabilidade exclusiva do candidato.

4.33.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização 
das provas objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-
se ao coordenador do local de aplicação de prova para que o documento seja 
assinado. 
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4.33.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro 
momento. O candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos 
itens 4.33 e seguintes.

Das Provas Práticas
4.34 A prova prática será aplicada aos 30 (trinta) primeiros candidatos classificados 
na prova objetiva para o cargo de Motorista aos 20 (vinte) primeiros candidatos 
classificados na prova objetiva para o cargo de Operador de Máquinas e 
Equipamentos Pesados.

4.34.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no site 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo VI – Cronograma do Processo Seletivo.

4.35 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), 
portanto, é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
divulgações realizadas no site www.conscamweb.com.br.

4.36 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização 
de Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação.

4.36.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.

4.36.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de 
prova. 

4.37 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, 
local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos 
documentos previstos no item 4.13, exceto para os cargos de Motorista e Operador 
de Máquinas e Equipamentos Pesados, que será a Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na categoria exigida para operar o 
veículo utilizado. 

4.37.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado 
no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito 
retardatário em hipótese alguma. 

4.38 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios 
do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou 
gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência 
do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, 
será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato 
deste Processo Seletivo. 
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4.39 Serão desclassificados os candidatos que:

a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática;

b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13, exceto para as funções 
de motorista e operador de máquinas e equipamentos pesados que deverão possuir 
a CNH na categoria exigida para operar o veículo utilizado;

c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo;

d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação;

e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática.

4.40 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão 
fornecidos pela Prefeitura de Videira e, quando do encerramento da prova, deverão 
ser devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador.

Da Prova Prática de Motorista 
4.41 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital.

4.42 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato.

4.42.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo:

I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS)
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória;
- Avançar sobre o meio-fio;
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido;
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 
vaga;
- Transitar em contramão de direção;
- Não completar a realização de todas as etapas do exame;
- Avançar a via preferencial;
- Provocar acidente durante a realização do exame;
- Exceder velocidade regulamentada para a via;
- Cometer qualquer outra infração de transito de natureza gravíssima.

II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS)
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito;
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversal mesmo que ocorra sinal verde para o veículo;
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- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou 
parte dele;
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;
- Não usar devidamente o cinto de segurança;
- Perder o controle da direção do veículo em movimento;
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.

III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS)
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre;
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 
circulação, do veículo ou do clima;
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame;
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
- Fazer conversão incorretamente;
- Desengrenar o veículo nos declives;
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso;
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.

IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS)
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado;
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor;
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento;
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve.

4.43 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um 
Micro ônibus Marca: Marcopolo/Volare Modelo: V8L Ano: 2012. Os critérios de 
avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato.

Da prova prática de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados
4.44 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio 
de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo 
– Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital.

4.45 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas e 
Equipamentos Pesados será utilizado Retroescavadeira Marca: Caterpillar Modelo: 
4162 Ano: 2013.

4.45.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e 
operação da máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes 
itens:
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- Dar ignição;
- Andar em marcha ré;
- Mover terra;
- Cavar;
- Estacionar no local indicado.

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos.

5.1.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = NA x 100
             TQ

Onde:
NP = Nota da prova
NA = Número de acertos
TQ = Total de questões da prova

5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos, exceto para as funções de Motorista que serão aprovados os 30 
(trinta) primeiros colocados e para a função de Operador de Máquinas e 
Equipamentos Pesados que serão aprovados os 20 (vinte) primeiros colocados, desde 
que estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva.

5.1.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
serão eliminados do processo seletivo, exceto os candidatos para as funções de 
Motorista e Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados que serão eliminados 
aqueles não convocados para realização da prova prática.

5.1.5 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão 
aprovados aqueles que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato.

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação

7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato:

a) com maior idade;

b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa;
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d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática;

e) maior quantidade de participação em júri.

7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos.

7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso.

VIII – DOS RECURSOS
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI deste 
Edital.

8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e:

8.2.1 Escolher o tipo de recurso:

a) Da Publicação do Edital;

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos;

c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova;

d) Da divulgação da Classificação / Notas.

8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico.

8.2.2.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, 
o prazo para apresentação de recurso será de 01 (um) dia útil, contados a partir da 
data de divulgação e/ou publicação.

8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente.

8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo.

8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.

8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
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uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada nos sites 
www.conscamweb.com.br e https://videira.atende.net/.

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.4 A pontuação relativa à (s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova.

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte.

8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2.

8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração.

8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão.

8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Processo Seletivo.

IX – DA CONTRATAÇÃO
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal 
de Videira responsabilizar-se-á pela contratação dos candidatos aprovados no 
Processo Seletivo conforme a Legislação vigente do Município de Videira/SC. 

9.2 Durante o prazo de vigência deste processo seletivo, por conveniência da 
Administração Municipal, a convocação dos interessados poderá ser realizada 
mediante chamada pública, de acordo com o previsto na legislação vigente.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
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respeito, circunstância que será comunicada nos sites www.conscamweb.com.br e 
https://videira.atende.net/.

10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição.

10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Videira não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo.

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.5 deste edital, até a data de publicação da 
homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Videira, 
Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações será comunicada nos sites www.conscamweb.com.br e 
https://videira.atende.net/.

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo, 
conjuntamente com a CONSCAM.

10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Videira a homologação deste Processo Seletivo.

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações, posteriores não serão objetos de avaliação da (s) prova (s) neste Processo 
Seletivo.

10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 008/2025 da 
Prefeitura Municipal de Videira, sendo que após a homologação as informações serão 
de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Videira.

10.11 A Prefeitura Municipal de Videira e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer 
fase deste Processo Seletivo e de documentos/objetos esquecido ou danificados no 
local ou sala de prova (s).
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10.12 A Prefeitura Municipal de Videira e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de:

a) endereço não atualizado;

b) endereço de difícil acesso;

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.

10.13 A Prefeitura Municipal de Videira e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação.

10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados nos sites www.conscamweb.com.br e 
https://videira.atende.net/, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília.

10.16 Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas 
serão encaminhadas a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme 
determinação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Videira poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame.

10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito.

10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.

10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

10.21 Os atos referentes a este processo seletivo serão publicados no site do 
Município de Videira e no site da CONSCAM, sendo que a publicação deste Edital, na 
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íntegra, e do resultado final serão publicados também pelo Município no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina – DOM/SC 
(https://www.diariomunicipal.sc.gov.br). 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Videira, 7 de março de 2025

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Rodolfo Pires Filho
Procurador Geral Interino

OAB/SC 30.587

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br


Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro.
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília.

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso. 
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br

ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

AGENTE ADMINISTRATIVO II
1. Executar ligações telefônicas, transmissões e recebimento de mensagens por 
telefone, fax e internet;
2. Recepcionar clientes e visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas 
pretensões, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los a 
pessoas ou setores procurados;
3. Executar registro, controle, digitação, arquivo, de todo e qualquer serviço de caráter 
administrativo;
4. Operar computadores digitais, acionando os dispositivos de comando e periféricos, 
observando e controlando as etapas de programação dentro dos critérios definidos;
5. Preencher formulários, fichas, cartões e transcrever atos oficiais;
6. Codificar dados e documentos; providenciar material de expediente;
7. Auxiliar na coordenação de eventos e promoções em geral;
8. Operar adequadamente equipamentos de sonorização;
9. Efetuar levantamentos, anotações, cálculos e registros simples;
10. Redigir informações rotineiras e relatórios; preencher guias e requisições;
11. Informar processos administrativos;
12. Interpretar quadros e levantamentos de dados simples; analisar alternativas de 
serviços;
13. Assistir Superiores;
14. Receber, conferir e relacionar materiais de consumo responsabilizando-se pelo 
seu controle e levantamento das necessidades;
15. Realizar trabalhos de protocolo, preparo, seleção, classificação, registro, coleção 
e arquivamento de processos, documentos e fichas;
16. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos;
17. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
18. Executar tarefas correlatas.

AGENTE OPERACIONAL DE VIGILÂNCIA
1. Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas 
adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão 
fechadas corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e 
constatando irregularidades para possibilitar a tomada de providências necessárias a 
fim de evitar depredações, pixações, algazarras, entrada de pessoas estranhas, 
roubos e prevenir incêndios e outros danos;
2. Vigiar parques, praças e reservas do meio ambiente;
3. Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais;
4. Zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e 
regulamentos;
5. Atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados;
6. Investigar todas as condições anormais que tenha observado;
7. Comunicar a pessoa ou órgão competente, informando das ocorrências do seu 
setor, para permitir a tomada de providências adequadas a cada caso;
8. Responder as chamadas telefônicas e anotar recados;
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9. Cumprir todas as determinações emanadas de seu superior hierárquico e;
10. Executar outras atividades correlatas.

AGENTE SOCIAL
1. Quanto ao cuidado das crianças e adolescentes: a) informar-se sobre as crianças 
e adolescentes; b) cuidar da aparência e higiene pessoal; c) observar os horários das 
atividades diárias; d) ajudar a criança, no banho, na alimentação, no andar e nas 
necessidades fisiológicas; e) estar atento às ações das crianças; f) verificar as 
informações dadas pelas crianças e adolescentes; g) informar-se do dia-a-dia das 
crianças e dos adolescentes no retorno de sua folga; h) relatar o dia-a-dia das crianças 
e adolescentes à Coordenação; i) educar a criança e o adolescente nos deveres da 
casa e comunitários; j) manter o lazer e a recreação no dia-a-dia; k) desestimular a 
agressividade de criança.
2. Quanto a promoção do bem-estar: a) ouvir as crianças e adolescentes respeitando 
sua necessidade individual de falar; b) dar apoio psicológico e emocional; c) ajudar a 
recuperação da auto-estima, dos valores e da afetividade; d) promover momentos de 
afetividade; e) estimular a independência; f) orientar crianças e adolescentes na sua 
necessidade espiritual e religiosa;
3. Quanto a cuidar da alimentação de crianças e adolescentes: a) participar na 
elaboração do cardápio; b) verificar a despensa; c) observar a qualidade e a validade 
dos alimentos; d) preparar a alimentação; e) servir a refeição em ambientes e em 
porções adequadas; f) estimular e controlar a ingestão de líquidos e de alimentos 
variados; g) reeducar os hábitos alimentares da criança, jovens, adolescentes.
4. Quanto aos cuidados da saúde: a) observar temperatura, urina, fezes e vômitos; b) 
controlar e observar a qualidade do sono; c) ajudar nas terapias ocupacionais e físicas; 
d) ter cuidados especiais com deficiências e dependências físicas das crianças e 
adolescentes; e) observar alterações físicas e de comportamento; f) lidar com 
comportamentos compulsivos e evitar ferimentos; g) controlar guarda, horário e 
ingestão de medicamentos, bem como acompanhar em consultas e atendimentos 
médico-hospitalar; h) relatar a orientação médica aos responsáveis; i) seguir a 
orientação médica.
5. Quanto ao incentivo a cultura e educação: a) estimular o gosto pela música, dança 
e esporte; b) selecionar jornais, livros e revistas de acordo com a idade; c) ler estórias 
e textos para criança e adolescentes; d) orientar as crianças e os adolescentes nos 
deveres educacionais, morais e cívicos; e) ajudar nas tarefas escolares; f) participar 
da elaboração do projeto de vida da criança e do adolescente.
6. Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades coletivas nos Centros de 
Referências - CRAS E CREAS e/ou na comunidade;
7. Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;
8. Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nos Centros de 
Referências CRAS e CREAS e/ou na comunidade;
9. Participar das reuniões de equipes para o planejamento das atividades, avaliação 
de processos, fluxos de trabalho e resultado;
10. Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentos 
específicos, como listas de frequência, atas sistemas eletrônicos próprios, etc;
11. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
12. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
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13. Executar outras atividades correlatas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
219/2019)

ANALISTA DE ATIVIDADES TURÍSTICAS E CULTURAIS
1. Planejar, orientar e executar trabalhos que visem ao desenvolvimento turístico do 
Município;
2. Proceder ao levantamento e planejar o aproveitamento dos recursos turísticos do 
Município, bem como estudar as suas potencialidades;
3. Analisar dados turísticos obtidos nos pontos de entrada e saída de turistas;
4. Elaborar dados e informações turísticas consistentes em diagnósticos e análises 
macroambientais;
5. Coordenar a elaboração do Plano Municipal de Turismo;
6. Planejar campanha de divulgação, visando conscientizar a comunidade das 
vantagens do desenvolvimento turístico;
7. Manter contato com os órgãos similares de âmbito federal, estadual e municipal, a 
fim de incentivar o turismo;
8. Manter contato com outros órgãos da administração municipal, estadual e federal, 
visando à recuperação, conservação e exploração dos recursos turísticos existentes 
no Município;
9. Estudar, incrementar e colaborar na realização de certames, feiras e exposições 
em geral;
10. Orientar a organização de festividades populares, a promoção de concursos sobre 
trabalhos considerados de interesse turístico para o Município e a elaboração de 
itinerários turísticos;
11. Planejar, analisar e executar eventos turísticos e de lazer de interesse do 
Município;
12. Colaborar com as empresas de turismo, quando solicitado, em estudos que visem 
a uma melhor prestação de serviços e ao consequente incremento do turismo no 
Município;
13. Realizar estudos da conjuntura turística, visando acompanhar o desenvolvimento 
turístico do Município e a elaboração de políticas públicas de turismo;
14. Acompanhar o desenvolvimento de projetos de implantação turística;
15. Desenvolver pesquisas e elaborar pareceres em matéria de sua especialidade;
16. Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho;
17. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho
18. Executar outras atividades correlatas.

ARQUITETO E URBANISTA
1. Proceder à supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica;
2. Coletar dados, estudo, planejamento, projeto e especificação;
3. Estudar a viabilidade técnica e ambiental;
4. Efetuar assistência técnica;
5. Acompanhar a direção de obras e de serviço técnico;
6. Desempenhar vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, 
auditoria e arbitragem;
7. Efetuar desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, padronização, 
mensuração e controle de qualidade;
8. Produzir e divulgar técnica especializada;
9. Executar, fiscalizar e conduzir obra, instalação e serviço técnico;
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10. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
11. Zelar pela guarda dos materiais equipamentos de trabalho
12. Executar outras atividades correlatas.

ASSISTENTE SOCIAL
1. Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento das necessidades 
básicas do servidor nas áreas de saúde, alimentação, transporte, educação, 
assistência, família e habitação;
2. Implementar formas de participação dos servidores da Administração Municipal, 
dentro de sua estrutura formal e informal;
3. Atender em nível individualizado e/ou agrupar situações problemáticas que refletem 
e/ou decorrem das relações do servidor com o trabalho, como: readaptação 
profissional, aposentadoria, relacionamento profissional, alcoolismo, acidente de 
trabalho etc.;
4. Discutir e orientar os servidores sobre seus direitos e deveres, de forma que estes 
se autodeterminem, quanto à vida funcional;
5. Articular junto a outras Secretarias e órgãos do Município a implantação de projetos 
na área social;
6. Articular com outras instituições a troca de informações, realização de trabalhos 
conjuntos, elaboração de novas propostas e encaminhamento de clientela para 
equacionamento dos problemas sociais do Município;
7. Desenvolver e avaliar estudos, levantamentos e pesquisas voltadas para o 
conhecimento da realidade social local;
8. Aplicar técnicas de pesquisa social para aprimorar as atividades de assistência 
social;
9. Participar na organização e realização de eventos populares;
10. Realizar estudos e diagnósticos dos fatos e fenômenos sociais das comunidades, 
visando a intervenção junto às pessoas ou grupos afetados pelas mesmas;
11. Repassar informações para a população sobre recursos institucionais existentes 
no Município, através de atendimentos individualizados, dos grupos, postos de saúde 
e escolas;
12. Realizar atendimento à população carente, através de acompanhamento e 
encaminhamento de casos sociais, jurídicos e outros e, da prestação de auxílio de 
acordo com os recursos e critérios estabelecidos;
13. Promover triagem e encaminhamento de desabrigados e desassistidos a 
entidades próprias, providenciando internamento e abrigo;
14. Propor e organizar trabalhos de formação profissional para adolescentes e 
adultos, considerando as ofertas no mercado de trabalho e os interesses da 
população;
15. Realizar trabalhos com crianças e adolescentes nos termos da legislação 
específica (Estatuto da Criança e do Adolescente);
16. Assessorar a organização de mutirões, cooperativas e outras formas associativas 
populares, para solução de problemas da população menos favorecida;
17. Supervisionar voluntários, estagiários e auxiliares que contribuem na execução de 
trabalhos da área de Serviço Social;
18. Intermediar a relação poder público/comunidade, detectando focos de carência a 
fim de garantir um atendimento eficaz;
19. Participar de equipes interdisciplinares, assegurando um trabalho articulado e de 
acordo com as diretrizes estabelecidas;

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro.
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília.

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso. 
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br

20. Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras 
atividades interinstitucionais relacionadas às ações integradas de saúde e às 
intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município;
21. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
22. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
23. Executar outras atividades correlatas.

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
1. Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados e do 
ambiente do trabalho;
2. Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos 
e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa 
bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso do fio dental;
3. Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) 
necessário para o trabalho;
4. Instrumentalizar o cirurgião dentista ou Técnico de Higiene Dental - THD durante a 
realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro mão);
5. Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno, e à preservação do tratamento;
6. Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de saúde no tocante à saúde 
bucal.
7. Orientar os pacientes sobre higiene bucal;
8. Marcar consultas;
9. Preencher e anotar fichas clínicas;
10. Manter em ordem arquivo e fichário;
11. Preparar o paciente para o atendimento;
12. Auxiliar no atendimento ao paciente;
13. Promover isolamento do campo operatório;
14. Manipular materiais de uso odontológico;
15. Selecionar moldeiras;
16. Confeccionar modelos em gesso;
17. Processar filme radiográfico
18. Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental;
19. Proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 169/2016)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
1. Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou 
limpando-os;
2. Limpar escadas, pisos, paredes, janelas, calçadas, banheiros, copas, varrendo-os, 
encerando-os ou passando aspirador de pó;
3. Limpar utensílios como: cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, vidros, entre outros;
4. Arrumar banheiros, limpando-os com sabão, detergente e desinfetante, 
reabastecendo-os de papel higiênico, toalhas e sabonetes;
5. Queimar o lixo contaminado do serviço de saúde nos incineradores apropriados, 
separando as agulhas, vidros, medicamentos e vacinas vencidas, em recipientes 
apropriados para encaminhar ao aterro sanitário;
6. Coletar o lixo e depositá-lo nas lixeiras;
7. Preparar e servir chá, café ou água;
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8. Lavar as roupas das crianças, lençóis, cobertores, toalhas e demais roupas usadas 
nas creches municipais e nos serviços de saúde;
9. Auxiliar os professores nas creches: cuidando das crianças, colocando-as para 
dormir, alimentando-as, trocando fraldas, entre outras, excluído o suporte pedagógico;
10. Retirar as roupas do varal, passá-las a ferro, esterilizá-las e guardá-las nas 
respectivas salas;
11. Efetuar contagem das roupas lavadas e passadas para controle das mesmas;
12. Executar serviços de limpeza da área externa das creches e escolas, postos de 
saúde e prédios municipais, varrendo ou lavando calçadas, pátios, paredes, janelas, 
como também roçando e capinando;
13. Auxiliar na preparação de refeições, e merendas escolares, descascando e 
cortando verduras e temperos, lavando e secando louças, servindo as refeições, 
merendas e fazendo a limpeza da cozinha;
14. Fazer pequenos reparos, tais como: consertos de móveis, aparelhos elétricos, 
troca de lâmpadas, torneiras, dentre outros, quando solicitado;
15. Auxiliar na execução dos trabalhos de almoxarifado, no recebimento, 
armazenagem e distribuição dos materiais e/ou equipamentos;
16. Regar e cuidar de flores e demais vegetação ornamental nas áreas interna e 
externa dos prédios municipais;
17. Transportar, carregar e descarregar viaturas, arrumar móveis, equipamentos, 
volumes e materiais em geral;
18. Executar serviços de coleta e entrega de documentos, processos, 
correspondências, encomendas e outros afins dirigindo-se aos locais solicitados, 
recebendo e/ou entregando o material, objetivando atender as solicitações e 
necessidades administrativas da Administração Municipal;
19. Preparar e servir refeições, conforme instruções e cardápios pré-estabelecidos;
20. Recolher, lavar, secar e guardar utensílios de copa e cozinha;
21. Executar serviços de conservação e limpeza da copa e cozinha;
22. Elaborar pedidos de material para merenda;
23. Anotar o cardápio e a quantidade dos alimentos utilizados, para fins de controle;
24. Receber, guardar os alimentos recebidos;
25. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
26. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
27. Executar outras atividades correlatas.

AUXILIAR EDUCACIONAL
1. Participar das atividades desenvolvidas pelo professor e equipe de trabalho em sala 
de aula, ou fora dela;
2. Acompanhar ou executar atividades, de forma articulada com a Proposta 
Pedagógica da Unidade Escolar, objetivando a realização de seu trabalho;
3. Tomar conhecimento dos planejamentos desenvolvidos pelos professores;
4. Participar na elaboração e confecção de materiais didático-pedagógicos;
5. Colaborar com a equipe pedagógica da escola, na organização e no preenchimento 
de documentos, da Unidade Escolar e dos alunos;
6. Auxiliar o professor, no desenvolvimento de suas atividades, sejam estas realizadas 
no interior da Unidade Escolar, ou fora dela;
7. Inteirar-se, entender e cumprir a proposta da Educação, da Rede Municipal de 
Ensino de Videira, no que tange a suas funções;
8. Participar do processo de integração da Unidade Educativa, família e comunidade;
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9. Conhecer o processo educacional, manter-se atualizado, através de leituras, 
formação continuada em serviço, seminários e outros eventos;
10. Participar na elaboração, execução e avaliação de planos, programas e projetos 
na área educacional;
11. Cooperar na execução do planejamento e dos programas referentes às atividades 
sociais da Unidade Escolar;
12. Auxiliar na organização pedagógica da sala, mantendo o ambiente agradável e 
higienizado;
13. Participar dos eventos promovidos ou indicados pela Secretaria Municipal da 
Educação ou da Unidade Escolar, que possam colaborar com o aperfeiçoamento do 
exercício profissional e outros eventos de caráter correlato;
14. Conhecer o processo educacional e manter-se atualizado, colaborando com 
desenvolvimento administrativo, social, familiar e educacional dentro da Rede Pública 
de Ensino de Videira com o objetivo de participar e realizar atividades educacionais 
de lazer, higiene (troca de fraldas, banho, escovação, auxiliar na alimentação dos 
educandos), segurança e saúde.
15. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
16. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos;
17. Executar atividades correlatas ao cargo. (Redação acrescida pela Lei 
Complementar nº 187/2017)

AUXILIAR OPERACIONAL
1. Exercer ou auxiliar na execução de quaisquer tarefas que não exijam qualificação 
profissional e/ou experiência prévia;
2. Abrir, fechar e limpar valas, desobstruindo caixas de captação e bueiros, entre 
outros;
3. Carregar e descarregar viaturas em geral;
4. Executar serviços de conservação e limpeza de estradas, jardins, praças, vias, 
logradouros e cemitérios públicos, terrenos baldios e outros, tapando buracos, 
capinando, roçando, varrendo, pintando meio fio e troncos de árvores, bem como a 
remoção de entulhos;
5. Operar roçadeiras nos serviços de limpeza de jardins e outros logradouros públicos;
6. Auxiliar na implantação e manutenção de estradas, executando serviços inerentes 
a sua função;
7. Podar, plantar e regar folhagens, árvores, grama, flores, entre outros, em parques, 
jardins e logradouros públicos;
8. Auxiliar calceteiros e pedreiros no preparo de argamassa, concreto e nos serviços 
de pavimentação, carregando materiais, equipamentos e ferramentas peculiares ao 
trabalho;
9. Executar serviços de limpeza de terrenos;
10. Auxiliar carpinteiros e encanadores na execução de pequenos trabalhos e reparos 
como montagem e desmontagem de andaimes, palcos, instalações de tubulações e 
outros similares;
11. Auxiliar o trabalho de operação da usina de asfalto limpando e/ou untando com 
óleo rolos, telas do silo, caminhões e alimentado o silo manualmente com brita e areia 
quando necessário;
12. Executar serviços de horta, virando e adubando a terra, capinando, plantando, 
transplantando mudas de verduras e legumes e regando os canteiros quando 
necessários;

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro.
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília.

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso. 
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br

13. Auxiliar o mecânico nos serviços de manutenção e reparo dos veículos, máquinas 
e equipamentos municipais;
14. Realizar trabalhos braçais que exijam conhecimento em borracharia;
15. Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos;
16. Executar tarefas, tais como: confecção e conserto de capas e estofados;
17. Acender forjas; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras;
18. Engraxar, lubrificar e zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos, 
veículos e máquinas utilizados ou em uso;
19. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
20. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
21. Executar outras atividades correlatas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
187/2017)

CARPINTEIRO
1. Preparar canteiro de obras e montar formas para alvenaria; especificar materiais e 
equipamentos; isolar área com tapume e organizar posto de trabalho; locar eixos da 
construção (pilares e parede); conferir esquadro, prumo e nível (forro, pilar, viga); 
separar peças e painéis conforme projeto de montagem de formas e fazer seu 
gabarito; fazer painéis de forma usando pregos e distribuir cavaletes para viga 
conforme projeto; acompanhar concretagem, reparando formas, se necessário;
2. Confeccionar formas de madeira, telhados e forros de laje (painéis) para construção 
civil; montar escoramento de forro de laje e longarinas e barrotes para apoio de forro 
de laje; construir andaimes, bandejas salva-vidas, proteção provisória de escadas, 
proteção de madeira e estruturas de madeira para telhado, além de escorar lajes de 
grandes vãos;
3. Montar e assentar portas e esquadrias; executar serviços tais como: desmonte de 
andaimes, seleção de materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e 
equipamentos;
4. Confeccionar e reformar móveis; operar máquinas de marcenaria, tais como: topia, 
plaina, máquina circular, serra de fita, desengrosso, lixadeira e furadeira; executar 
serviços de marcenaria, tais como: montagem e desmontagem de mobiliários e 
divisórias, consertos de móveis, fabricação de móveis em geral; executar serviços de 
carpintaria, tais como: desdobro de madeira, engradamentos, fabricação e instalação 
de marcos de portas e portões;
5. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos;
6. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
7. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 
superior.

ENFERMEIRO
1. Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto as equipes locais de saúde, das 
unidades da região correspondente, essenciais ao planejamento estabelecendo 
objetivos e metas para os serviços de saúde, especificamente para a área de 
enfermagem;
2. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e 
desta com a comunidade;
3. Organizar sistema adequado de registro de atividade junto aos postos de saúde, 
recebendo e assegurando o encaminhamento de dados de interesse aos órgãos 
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competentes e promovendo orientação sobre a importância do registro de dados ao 
pessoal de enfermagem, em especial;
4. Implementar as ações de saúde pública de acordo com a s Ações Integradas de 
Saúde e as diretrizes municipais de saúde, em especial aquelas relacionadas ao plano 
de enfermagem, e participar das atividades programáticas intrainstitucionais e 
interinstitucionais;
5. Elaborar estudos, que visem o aperfeiçoamento contínuo das atividades de 
enfermagem;
6. Realizar supervisão periódica das ações de saúde pertinentes a enfermagem, 
acompanhando e orientando a execução de atividades a nível local nas atividades de 
consulta de enfermagem, e consulta pré-natal;
7. Supervisionar as atividades de imunização provendo as necessidades de serviço 
de modo a garantir a ampliação da cobertura vacinal;
8. Contribuir ativamente para a implementação das atividades de vigilância 
epidemiológica de doenças infecto-contagiosas e de vigilância epidemiológica 
nutricional;
9. Participar das atividades desenvolvidas pela Municipalidade no sentido de 
promoção à ações de saneamento e de proteção e recuperação do meio ambiente;
10. Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à 
população, de acordo com as diretrizes do Sistema Municipal de Saúde;
11. Realizar periodicamente avaliação das ações de saúde implantadas na região, 
com a participação das equipes locais e regionais de saúde;
12. Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras 
atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde e as 
intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município;
13. Executar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de 
enfermagem;
14. Prestar consulta de enfermagem e fazer prescrição da assistência de 
enfermagem, inclusive efetuando cuidados de enfermagem de maior complexidade 
técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 
decisões imediatas;
15. Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 
pública ou em rotina aprovada pela instituição de saúde;
16. Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-
nascido, inclusive prestando assistência obstétrica em situação de emergência;
17. Participar de programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual 
e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;
18. Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de 
danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem;
19. Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem (Resolução COFEN 160);
20. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
21. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
22. Executar outras atividades correlatas.

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
1. Orientar e executar projetos de loteamentos, de sistemas de saneamento, de 
irrigação e drenagem e de traçados de cidades;
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2. Consultar levantamentos topográficos e geodésicos para abertura de estradas e 
construção de barragens;
3. Zelar pela guarda e conservação dos materiais, equipamentos e veículos utilizados;
4. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
5. Executar outras atividades correlatas.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
1. Controlar e orientar o uso de adubos, defensivos, rações, sementes, solo etc;
2. Zelar pela exploração racional da terra, água, flora e fauna;
3. Analisar dados metereológicos para definir procedimentos próprios para as culturas 
cultivadas no Município;
4. Acompanhar a construção de instalações rurais e sistemas de drenagem e 
irrigação;
5. Orientar o combate de pragas, insetos, fungos e bactérias;
6. Desempenhar as atividades correlatas abaixo relacionadas:
a) Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente;
b) Executar estudo, planejamento, projeto e especificação;
c) Executar estudo de viabilidade técnico-econômica;
d) Executar vistoria, perícia, avaliação arbitramento, laudo e parecer técnico;
e) Realizar ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e 
extensão;
f) Efetuar a padronização, mensuração e controle de qualidade;
g) Executar obra e serviço técnico;
h) Fiscalizar obra e serviço técnico;
i) Efetuar produção técnica e especializada;
j) Conduzir trabalho técnico;
k) Conduzir equipe de instalação, montagem, operação, reparo e manutenção;
l) Executar instalação, montagem e reparo;
m) Operar e realizar manutenção de equipamento e instalação;
n) Executar desenho técnico;
7. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
8. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
9. Executar outras atividades correlatas.

ENGENHEIRO CIVIL
1. Analisar projetos de construção, legalização e reforma de edificações, 
parcelamentos de solo e obras viárias, confrontando a documentação e plantas 
inclusas no processo com as normas e determinações do Plano Diretor, Código de 
Obras, Legislação Municipal e as normas técnicas vigentes;
2. Fornecer informações para emissão de certidões diversas na área de urbanismo, 
quando solicitadas pelos munícipes;
3. Atender os requerentes orientando e esclarecendo de forma necessária para 
aprovação dos planos e projetos;
4. Acompanhar e fiscalizar obras, realizar vistorias em ruas, servidões, edificações e 
loteamentos, formulando pareceres técnicos e prestando orientação técnica;
5. Elaborar projetos e orçamentos de obras em ruas, estradas, servidões, edificações 
e demais serviços correlatados;
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6. Apoiar tecnicamente os demais órgãos da Administração Municipal quando 
necessário;
7. Emitir laudos de avaliação de terrenos e edificações, formulando pareceres técnicos 
para efeitos indenizatórios e questões correlatas;
8. Supervisionar levantamentos de ruas e servidões, com o objetivo de encaminhar os 
processos reivindicantes e definir propostas técnicas;
9. Orientar nas solicitações de levantamentos topográficos e serviços afins, com o 
objetivo de melhor atender os pleitos;
10. Analisar e dar parecer técnico sobre a viabilidade de uso e ocupação do solo;
11. Desenvolver pesquisa, estudos e projetos nas áreas de construção civil, sistema 
viário e transporte coletivo;
12. Elaborar relatórios diversos em sua área de atuação;
13. Atender ao público em assuntos relativos a prestação de serviços da 
Administração Municipal;
14. Participar das atividades realizadas em grupos de trabalho interdisciplinar, 
representando a municipalidade, em assuntos vinculados à sua área de atuação;
15. Realizar fiscalização de obras rodoviárias, orientando e determinando os serviços, 
quando a obra for contratada com terceiros;
16. Encaminhar à Administração Municipal os projetos de parcelamento para definição 
de áreas verdes e sistema viário, os projetos de edificação para definição de acessos 
e estacionamentos, e os que exigirem estudo específico de localização;
17. Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho;
18. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
19. Executar outras atividades correlatas.

FARMACÊUTICO
1. participar na formulação de políticas e planejamento das ações, em consonância 
com a política de saúde de sua esfera de atuação e com o controle social;
2. participar da elaboração do plano de saúde e demais instrumentos de gestão em 
sua esfera de atuação;
3. utilizar ferramentas de controle, monitoramento e avaliação que possibilitem o 
acompanhamento do plano de saúde e subsidiem a tomada de decisão em sua esfera 
de atuação;
4. desenvolver atividades associadas ao fármaco e ao medicamento visando à 
prevenção, promoção e recuperação da saúde humana;
5. contribuir na definição e aplicação de políticas de medicamentos inseridas nas 
políticas de saúde;
6. atuar em equipes multidisciplinares, em todos os níveis de atenção à saúde;
7. compreender as diferentes concepções do processo de saúde e doença;
8. atuar de forma ética e responsável na compreensão da realidade social, cultural e 
econômica de seu meio;
9. promover a integração entre a área farmacêutica e demais serviços e unidades da 
instituição;
10. gerenciar o ciclo farmacêutico que incluem a seleção de medicamentos, 
planejamento de necessidades, aquisição, distribuição de medicamentos e correlatos, 
em todos os níveis dos sistemas de saúde de acordo com as Boas Práticas;
11. promover atividades de capacitação na área de medicamentos;
12. realizar atividades de controle de qualidade de medicamentos;
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13. realizar atividades de fármaco vigilância na detecção de reações adversas a 
Medicamentos (RAM);
14. promover o uso racional de medicamentos em todos os níveis de atenção à saúde;
15. dispensar os medicamentos e correlatos interpretando e avaliando as prescrições 
dos pacientes;
16. manipular e/ou fracionar os medicamentos para atender às necessidades dos 
pacientes;
17. Analisar documentação, cadastrar, dispensar os medicamentos, renovar 
documentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica conforme 
protocolo;
18. Agendar retirada e gerenciar estoque do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica conforme preconizado;
19. Adquirir e dispensar os medicamentos e correlatos provenientes de ações 
judiciais.
20. orientar profissionais da área de saúde sobre o uso correto do medicamento;
21. realizar atividades educativas relacionadas ao medicamento;
22. desenvolver atividades de atenção farmacêutica;
23. realizar inspeções sanitárias em estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário;
24. desenvolver atividades relacionadas à Vigilância em Saúde;
25. elaborar normas e procedimentos de interesse à saúde pública.
26. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 169/2016)

FISCAL DE OBRAS
1. Elaborar e desenhar croquis na sua área de especialização, realizando estudos, 
levantamentos e efetuando cálculos que se fizerem necessários;
2. Fiscalizar obra para fins de concessão de habite-se, visitando-as para verificar se 
foram construídas de acordo com o projeto aprovado pelo Município;
3. Fiscalizar as obras de construção civil executadas pelos munícipes, visitando-as 
para verificar se as mesmas estão sendo construídas de acordo com o projeto 
aprovado segundo o Plano Diretor, Código de Obras e Edificações, o Código de 
Posturas Municipais e as normas técnicas vigentes;
4. Acompanhar e fiscalizar obras, realizar vistorias em ruas, servidões, edificações e 
loteamentos, formulando pareceres técnicos e prestando orientação técnica;
5. Fornecer informações para emissão de certidões diversas na área de urbanismo, 
quando solicitadas pelos munícipes;
6. Atender os requerentes orientando e esclarecendo de forma necessária para 
aprovação dos planos e projetos;
7. Supervisionar levantamentos de ruas e servidões, com o objetivo de encaminhar os 
processos reivindicantes e definir propostas técnicas;
8. Elaborar relatórios diversos em sua área de atuação;
9. Atender ao público em assuntos relativos a prestação de serviços da Administração 
Municipal;
10. Participar das atividades realizadas em grupos de trabalho interdisciplinar, 
representando a municipalidade, em assuntos vinculados à sua área de atuação;
11. Realizar fiscalização de obras rodoviárias, orientando e determinando os serviços, 
quando a obra for contratada com terceiros;
12. Intimar, comunicar, embargar e autuar as obras que não estiverem de acordo com 
os requisitos legais exigidos;
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13. Determinar o cumprimento das posturas municipais que estão sob sua 
competência;
14. Elaborar relatórios das atividades de sua área de atuação;
15. Informar processos referentes a construção, renovação de alvará, substituição de 
projeto, cancelamento de auto de infração, consulta de viabilidade, desmembramento, 
amembramento, transferência de responsabilidade técnica, transferência de 
proprietário, aprovação de projeto, acréscimo e reforma, reconsideração de despacho, 
legalização, certidão de demolição e providências diversas, etc.;
16. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
17. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
18. Executar outras atividades correlatas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
215/2018)

FISCAL DE POSTURA
1. Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e posturas 
municipais e da legislação urbanística aplicável;
2. Fiscalizar o cumprimento das posturas Municipais e leis de uso, ocupação e 
parcelamento do solo, posturas municipais ou lei correlata, e leis correlatas;
3. Fiscalizar e dar atendimento às reclamações de poluição visual (faixas, cartazes, 
outdoors, painéis, etc.), e poluição sonora (carros de som, som em veículos 
particulares, em estabelecimentos comercias, etc.);
4. Fiscalizar de normas municipais, relacionadas ao zoneamento, urbanização e 
posturas em geral e aquelas atividades de fiscalização relacionadas ao poder de 
polícia administrativa, nas áreas de sua competência, e quando não abrangidas na 
competência da fiscalização de obras;
5. Fiscalização e controle do comércio ambulante e atividades em áreas públicas;
6. Verificar viabilidade, efetuar vistoria prévia, liberar, fiscalizar, a inscrição municipal 
e concessão alvarás de estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço e 
industriais quanto a compatibilidade com as Leis de Zoneamento e Posturas;
7. Liberar e fiscalizar licenças das feiras livres, verificando o cumprimento das normas 
relativas à localização, instalação, horário e organização;
8. Fiscalizar realização de eventos diversos em locais fechados ou na área pública;
9. Fiscalizar o horário de funcionamento do comércio em geral, e de outros 
estabelecimentos;
10. Solicitar, à Secretaria competente, informações das situações que lhe pareçam 
em desacordo com as normas vigentes;
11. Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da 
fiscalização externa;
12. Emitir notificações, embargar, lacrar, lavrar Autos de Infração e Imposição de Multa 
e de Apreensão em estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 
serviços, cientificando formalmente o infrator, bem como requisitar o auxilio de força 
pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de diligências 
ou inspeções;
13. Manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades 
encontradas, mediante a emissão de relatórios periódicos de atividades;
14. Desempenhar outras atividades que vierem a ser determinadas pela 
Administração Municipal, relacionadas ao poder de polícia administrativa.
15. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
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16. Zelar pela guarda dos materiais equipamentos de trabalho;
17. Executar outras atividades correlatas.

FISIOTERAPEUTA
1. Definir, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar as atividades da 
assistência fisioterapêutica aos munícipes;
2. Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica 
intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame 
de cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas;
3. Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as 
adequações necessárias;
4. Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro 
funcional do paciente;
5. Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos 
especializados, quando necessário;
6. Reformular o programa terapêutico sempre que necessário;
7. Registrar no prontuário do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, 
as intercorrências e a alta em Fisioterapia;
8. Integrar a equipe multidisciplinar de saúde, com participação plena na atenção 
prestada ao paciente;
9. Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, 
orientando estágios;
10. Efetuar controle periódico da qualidade e resolufividade do seu trabalho;
11. Elaborar pareceres técnicos especializados;
12. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
13. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
14. Executar outras atividades correlatas.

FONOAUDIÓLOGO
1. Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita 
e oral, voz e audição;
2. Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e 
escrita, voz e audição;
3. Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz 
e audição;
4. Realizar aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala;
5. Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras áreas;
6. Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas;
7. Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas;
8. Dirigir serviços de fonoaudiologia no estabelecimento;
9. Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de 
Fonoaudiologia;
10. Assessorar outros órgãos municipais no campo da Fonoaudiologia;
11. Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos;
12. Dar parecer fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e 
audição;
13. Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária pelo currículo;
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14. Exercer atividades vinculadas às técnicas psicomotoras, quando destinadas à 
correção de distúrbios auditivos ou de linguagem, efetivamente realizado;
15. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
16. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
17. Executar outras atividades correlatas.

MARCENEIRO
1. Executar serviços relativos à marcenaria como: fabricar, consertar e restaurar 
produtos de madeira e derivados;
2. Colocação de molduras em quadros e mapas;
3. Executar serviços de construção e colocação de madeira em obras;
4. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos;
5. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
6. Executar outras atribuições inerentes ao cargo.

MÉDICO
1. Prestar atendimento clínico a níveis de unidades básicas de saúde a pacientes em 
demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se 
integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos;
2. Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados pelo 
enfermeiro classificador de risco;
3. Realizar consultas e procedimentos nas unidades de saúde, quando necessário, no 
domicilio do paciente;
4. Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção 
por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes 
críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos 
pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a 
sua recepção por outro médico;
5. Prestar assistência aos casos básicos de manifestação de doenças e perturbações 
mentais, solicitando apoio da equipe de saúde mental, quando necessário;
6. Prescrever medicamentos observando a padronização de condutas médicas e de 
uso de medicamentos da Prefeitura Municipal;
7. Registrar corretamente os dados referentes ao atendimento médico, utilizando o 
Boletim de Atendimento Médico Diário, o Boletim de Atendimento Médico Mensal e 
demais formulários;
8. Incentivar e participar ativamente na formação e acompanhamento dos grupos na 
comunidade (gestantes, nutrizes, CLIS e outros);
9. Participar e contribuir com as ações de saúde destinadas aos escolares da rede 
municipal de ensino;
10. Realizar atendimento individual, coletivo e matricial para pacientes em todas as 
faixas etárias e para todos os tipos de problemas dentro da complexidade do nível de 
atenção da sua atuação, inclusive de situações emergenciais e inesperadas;
11. Realizar consultas e procedimentos nas unidades de saúde, quando necessário, 
no domicílio do paciente;
12. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
13. Encaminhar o paciente aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contra-referência;
14. Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
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15. Verificar e atestar óbito;
16. Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e 
interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os 
pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, 
proteger e recuperar a saúde do cidadão;
17. Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para 
tratamento e ou internação hospitalar, caso indicado;
18. Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à 
atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de 
atendimentos e prontuários assim como outros determinados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social;
19. Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de 
grande porte, de responsabilidade da Prefeitura Municipal;
20. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho 
e executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;
21. Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 
Unidade;
22. Obedecer ao Código de Ética Médica;
23. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 154/2014)
24. Participar ativamente do Programa de Reabilitação Profissional, avaliando e 
acompanhando os servidores, realizando todos os atos médicos previstos na 
legislação acerca da reabilitação profissional, bem como, emitindo laudo conclusivo 
sobre o estado de saúde do servidor. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
247/2019)

MÉDICO CARDIOLOGISTA
1. Realizar atendimento na área de cardiologia;
2. Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos 
pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área;
3. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
4. Participar de programa de treinamento, quando convocado;
5. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde 
pública e da medicina preventiva;
6. Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral;
7. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 
analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros;
8. Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença;
9. Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes;
10. Efetuar a notificação compulsória de doenças;
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11. Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado;
12. Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares 
ou responsáveis;
13. Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de 
pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 
de experiências entre os pacientes;
14. Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 
comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;
15. Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada 
em casos clínicos mais complexos;
16. Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 
população;
17. Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 
comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 
equipe;
18. Preencher laudos para tratamento fora domicilio ou documentos necessário a 
continuidade do tratamento do paciente;
19. Cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, 
incluindo hospitalar, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação 
efetiva com a equipe multidisciplinar usando referência e contra referência;
20. Utilizar os sistemas de atendimento utilizado pela Secretaria de Saúde como 
prontuário eletrônico, sistemas de regulação e outros que forem necessários para o 
atendimento ao paciente.
21. Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização;
22. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
23. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
24. Realizar outras atribuições afins. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
215/2018)
25. Participar ativamente do Programa de Reabilitação Profissional, avaliando e 
acompanhando os servidores, realizando todos os atos médicos previstos na 
legislação acerca da reabilitação profissional, bem como, emitindo laudo conclusivo 
sobre o estado de saúde do servidor. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
247/2019)

MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA
1. Realizar consultas clínicas e examinar os pacientes fazendo inspeção, palpação e 
toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos;
2. Realizar consultas e procedimentos nas unidades de saúde, quando necessário, no 
domicílio do paciente;
3. Encaminhar os pacientes aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contra-referência;
4. Realizar exames específicos de colposcopia, colpocitologia utilizando colposcópio 
e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação 
terapêutica;
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5. Fazer cauterização do colo uterino, empregando termacautério ou outro processo, 
para tratar as lesões existentes;
6. Realizar assistência integral à saúde da mulher, inclusive com avaliação 
ginecológica, exame preventivo do câncer ginecológico e mamas e coleta de material 
para colcocitopatologia oncótica, quando indicado;
7. Participar da equipe de Saúde Pública, propondo ou orientando condutas, para 
promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras 
doenças que afetam a área genital;
8. Colher secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial, 
para auxiliar no diagnóstico;
9. Fazer a anamnese, exame clínico e obstétrico e requisitar ou realizar testes de 
laboratório, valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico da paciente 
e diagnosticar a gravidez;
10. Requisitar exames de sangue, fezes e urina e interpretar os resultados dos 
mesmos, comparando-os com os padrões normais, para prevenir e/ou tratar anemias, 
sífilis, parasitoses;
11. Controlar a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a 
mensuração uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou tratar as 
intercorrências clínicas ou obstétricas;
12. Prescrever medicamentos observando a padronização de condutas médicas e de 
uso de medicamentos da Prefeitura Municipal;
13. Indicar o tipo de parto atentando para as condições de pré-natal ou do período de 
parto, para assegurar resultados satisfatórios;
14. Realizar o exame pós-natal, fazendo a avaliação clínica e ginecológica, para 
verificar a recuperação do organismo materno;
15. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
16. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho 
e executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;
17. Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 
Unidade;
18. Obedecer ao Código de Ética Médica;
19. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 154/2014)
20. Participar ativamente do Programa de Reabilitação Profissional, avaliando e 
acompanhando os servidores, realizando todos os atos médicos previstos na 
legislação acerca da reabilitação profissional, bem como, emitindo laudo conclusivo 
sobre o estado de saúde do servidor. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
247/2019)

MÉDICO PEDIATRA
1. Prestar atendimento de passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento e 
unidades básicas de saúde pediátrico, em demanda espontânea, cuja origem é 
variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos 
mesmos;
2. Realizar consultas e procedimentos nas unidades de saúde e, quando necessário, 
no domicílio do paciente;
3. Encaminhar o paciente aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contra-referência;
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4. Em caso de urgência e emergência, na falta de um médico clinico no local, ou em 
caso de real necessidade de atendimento rápido a pacientes com risco de vida, deve 
o médico pediatra atender o paciente sem distinção de idade, até que outro 
profissional assuma o caso;
5. Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados pelo 
enfermeiro;
6. Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e 
interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, orientar os 
pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, 
proteger e recuperar a saúde do cidadão;
7. Prescrever medicamentos observando a padronização de condutas médicas e de 
uso de medicamentos da Prefeitura Municipal;
8. Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para 
tratamento e ou internação hospitalar, caso indicado;
9. Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção 
por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes 
críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos 
pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a 
sua recepção por outro médico;
10. Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à 
atividade do médico;
11. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
12. Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de 
grande porte, de responsabilidade da administração;
13. Realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e 
prontuários assim como outros determinados pela Secretaria Municipal de Saúde;
14. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho 
e executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;
15. Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 
Unidade;
16. Obedecer ao Código de Ética Médica;
17. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 154/2014)

MÉDICO PERITO
1. Realizar perícia médica e emitir laudo circunstanciado (atestado de saúde 
ocupacional - ASO) em casos de posse de servidor em cargo ou função pública; 
durante o período de estágio probatório nos prazos previstos em legislação específica; 
exoneração ou demissão de servidores públicos municipais entre outros previstos em 
lei;
2. Realizar perícias médicas durante a vida funcional do servidor definindo e 
analisando a incompatibilidade da doença com a atividade exercida pelo servidor;
3. Analisar, emitir laudo conclusivo e demais atos necessários acerca das licenças 
dos servidores previstas na legislação municipal;
4. Expedir laudo de licença para tratamento de saúde do servidor quando este 
apresentar atestado médico com afastamento do trabalho superior a 05 (cinco) dias, 
expedido por médico particular;
5. Emitir parecer, no que diz respeito a questões de saúde de servidor púbico 
municipal, mediante solicitação de autoridade competente;

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro.
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília.

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso. 
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br

6. Atuar visando essencialmente à promoção da saúde e à prevenção da doença, 
conhecendo, para tanto, os processos produtivos e o ambiente de trabalho dos 
servidores;
7. Avaliar as condições de saúde do trabalhador para determinadas funções e/ou 
ambientes, indicando sua alocação para trabalhos compatíveis com suas condições 
de saúde, orientando-o, se necessário, no processo de adaptação;
8. Notificar, formalmente, o órgão público competente quando houver suspeita ou 
comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao trabalho, bem como recomendar 
ao empregador a adoção dos procedimentos cabíveis, independentemente da 
necessidade de afastar o servidor do trabalho;
9. Encaminhar ao órgão previdenciário, ao qual o servidor é vinculado para 
aposentadoria, os casos que julgue necessidade definitiva de afastamento do 
trabalho;
10. Realizar todos os atos médicos previstos na legislação acerca da reabilitação 
profissional, encaminhando o servidor para a reabilitação profissional, quando julgar 
necessário, bem como, analisando a necessidade de permanência do mesmo na 
reabilitação e/ou o retorno ao trabalho e/ou encaminhamento à aposentadoria;
11. Executar outras tarefas em acordo com a formação profissional, previstas no 
sistema, a critério da chefia imediata, bem como tarefas específicas em legislação que 
regulamenta os procedimentos relativos a licença para tratamento de saúde e perícia 
médica municipal;
12. Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização;
13. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
14. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
15. Realizar outras atribuições afins. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
247/2019)

MÉDICO PSIQUIATRA
1. Promover ações em saúde que propicie o bem estar dos usuários, efetuando 
atendimentos médicos, nos diferentes níveis de atenção;
2. Emitir pareceres. Prescrever medicamentos e outros, utilizando-se da medicina 
preventiva e/ou terapêutica;
3. Prestar a plena atenção aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de 
saúde, encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo 
pareceres técnicos (contra-referência) e ou exames complementares, analisando e 
interpretando exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano 
de tratamento, em conformidade com os ditames do código de ética médica do 
Conselho Federal de Medicina;
4. Manter o registro dos usuários atendidos (prontuário), incluindo a conclusão 
diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a 
orientação terapêutica adequada;
5. Emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com 
sua atribuição técnica com a finalidade de atender determinações legais. Prestar 
informações e orientações à população, visando proporcionar troca de 
conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e/ou 
reuniões comunitárias;
6. Realizar exames de sanidade mental quando for solicitado;
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7. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades 
em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão de casos, reuniões 
administrativas, visitas domiciliares etc.
8. Difundir os conhecimentos médicos preparando material didático, promovendo 
aulas, palestras, desenvolvendo pesquisas, participando de encontros, congressos e 
demais eventos na área;
9. Solicitar, quando necessário, exames complementares e pareceres de especialistas 
para melhor elucidação dos casos;
10. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental.
11. Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de 
grande porte, de responsabilidade da Instituição.
12. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho 
e executar outras tarefas correlatas à sua área de competência
13. Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 
Unidade
14. Obedecer ao Código de Ética Médica.
15. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato Zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho e executar 
outras tarefas correlatas à sua área de competência;
16. Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 
Unidade;
17. Obedecer ao Código de Ética Médica;
18. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 154/2014)
19. Participar ativamente do Programa de Reabilitação Profissional, avaliando e 
acompanhando os servidores, realizando todos os atos médicos previstos na 
legislação acerca da reabilitação profissional, bem como, emitindo laudo conclusivo 
sobre o estado de saúde do servidor. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
247/2019)

MÉDICO UROLOGISTA
1. Realizar atendimento na área de urologia, atuando nos serviços de saúde do 
município;
2. Realizar exames médicos;
3. Emitir diagnósticos;
4. Preencher laudos para tratamento fora domicilio ou documentos necessários a 
continuidade do tratamento do paciente;
5. Prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias do sistema urinário, empregando processos adequados e instrumentação 
específica;
6. Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, programas e projetos 
de Saúde Pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na 
promoção, proteção e recuperação da saúde;
7. Realizar procedimento ambulatorial;
8. Utilizar os sistemas de atendimento utilizado pela Secretaria de Saúde como 
prontuário eletrônico, sistemas de regulação e outros que forem necessários para o 
atendimento ao paciente.
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9. Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e 
terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da 
comunidade;
10. Cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, 
incluindo hospitalar, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação 
efetiva com a equipe multidisciplinar usando referência e contra referência;
11. Cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da Secretaria de Saúde;
12. Cumprir normas emanadas pelos Conselhos Federal e regional de medicina, 
conhecer e respeitar a ética e legislação profissional na sua especialidade e executar 
tarefa afins;
13. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
14. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
15. Realizar outras atribuições afins. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
215/2018)
16. Participar ativamente do Programa de Reabilitação Profissional, avaliando e 
acompanhando os servidores, realizando todos os atos médicos previstos na 
legislação acerca da reabilitação profissional, bem como, emitindo laudo conclusivo 
sobre o estado de saúde do servidor. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
247/2019)

MÉDICO VETERINÁRIO
1. Tratar animais lesados ou doentes, realizando tratamento clínico e cirúrgico;
2. Diagnosticar doenças e anomalidades em produtos de origem animal;
3. Orientar a população quanto à prevenção e controle de moléstias infecto-
contagiosas e parasitárias de animais, através de difusão e aplicação de métodos 
profiláticos e terapêuticos;
4. Elaborar relatórios e emitir pareceres técnicos referentes à sua especialidade;
5. Prestar assessoramento quanto as necessidades de alimentação e "habitat" do 
animais e demais espécies zoológicas;
6. Pesquisar e orientar a preservação da fauna;
7. Elaborar e supervisionar programas de defesa sanitária;
8. Efetuar o controle sanitário de produtos de origem animal em indústrias e locais de 
comércio;
9. Elaborar receituários e executar a aplicação de medicamentos;
10. Prestar atendimento à programas de vigilância sanitária animal, através de visitas 
e orientações à criadores pecuaristas;
11. Efetuar palestras de orientação à comunidade;
12. Realizar trabalhos nas áreas de ginecologia, obstetrícia, andrologia e inseminação 
artificial em animais;
13. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
14. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
15. Executar tarefas correlatas.

MOTORISTA
1. Dirigir veículos de pequeno porte, e utilitários; tais como: carros de passeio, vans e 
utilitários pequenos;
2. Dirigir Ambulâncias
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3. Dirigir veículos de transporte coletivo de pessoas;
4. Dirigir Caminhões e Caminhonetes;
5. Efetuar as verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões 
periódicas nos motores;
6. Efetuar pequenos reparos de emergência e limpeza;
7. Reportar defeitos aos encarregados da manutenção;
8. Providenciar abastecimento, controle de revisões e manutenção preventiva;
9. Auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, equipamentos e outros 
bens que serão ou foram transportados;
10. Transportar cargas ou pessoas, dentro e fora do Município;
11. Levar ou trazer resultados de exames de pacientes dentro e fora do Município;
12. Providenciar o embarque e desembarque de pessoas com problemas de saúde e 
dificuldade de locomoção para o interior da ambulância carregando-as na maca bem 
como transportá-las para o interior das residências, dos ambulatórios, hospitais e 
outros locais pertinentes;
13. Participar de cursos de primeiros socorros para operar a ambulância;
14. Prestar primeiros socorros às vitimas em trânsito no veículo sob sua 
responsabilidade;
15. Providenciar o embarque e desembarque de pessoas com problemas de saúde e 
dificuldade de locomoção para o interior do ônibus auxiliando-as a adentrar para o 
interior das residências, dos ambulatórios, hospitais e outros locais pertinentes;
16. Transportar materiais orgânicos, inorgânicos e minerais, tais como: cascalho, 
terra, areia, brita, resíduos domésticos sólidos, líquidos e outros materiais, bem como 
a distribuição de asfalto e emulsões correlatas;
17. Zelar pela guarda de materiais, equipamentos e acessórios bem como 
responsabilizar-se pelos mesmos;
18. Executar pequenas atividades administrativas como encaminhar ou buscar 
orçamentos, levar e buscar documentos cartoriais, judiciais e outros do gênero dentro 
e fora do Município, assinando, se necessário, dando a contra fé como servidor 
público;
19. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
20. Executar tarefas correlatas. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
187/2017)

ODONTÓLOGO
1. Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da 
população adstrita;
2. Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da 
Assistência à Saúde (NOAS);
3. Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população 
adstrita;
4. Encaminhar e orientar os usuários que apresentem problemas complexos a outros 
níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento, seguindo o manual de 
especialidades em Saúde Bucal e o caderno nº 17 de atenção básica saúde bucal 
(Ministério da Saúde);
5. Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências/emergências;
6. Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
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7. Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados;
8. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;
9. Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação à saúde coletiva, 
assistindo famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento 
local;
10. Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde 
bucal;
11. Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas 
nos bairros e escolas do Município.
12. Capacitar as equipes de Saúde da Família no que se refere às ações educativas 
e preventivas em saúde bucal;
13. Supervisionar o trabalho realizado pelo Técnico em Saúde Bucal TSB e a auxiliar 
de Saúde Bucal- ASB;
14. Realizar, também, atendimentos de acordo com o que preconiza o Programa 
Saúde da Família, zelar e realizar a manutenção possível e pertinente para o 
funcionamento dos equipamentos periféricos;
15. Realizar, caso solicitado, tomadas radiográficas, profilaxias, moldagens para 
próteses e protocolos necessários para a confecção das mesmas;
16. Realizar, caso solicitado, auditorias e perícias odontológicas;
17. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução 
universal de biossegurança e assessoria nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão;
18. Atuar de acordo com o que é regido pelo disposto na lei 5081 de 24/08/1966, 
respeitando o código de ética odontológico e CRO-SC;
19. Executar outras a atividades correlatas a função e ou determinadas pelo superior 
imediato e Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.
20. Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal 
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 169/2010)

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS 
1. Operar máquinas de terraplanagem ou pavimentação tais como: motoniveladora, 
pá carregadora, retroescavadeira, tratores, rolo compacto, escavadeira hidráulica, 
entre outras, bem como operar máquina de usina asfáltica;
2. Executar serviços de corte, aterro, limpeza e nivelamento de terrenos e vias 
públicas;
3. Espalhar aterro, areia, pedra britada, cascalho asfáltico, executando a compactação 
através de máquina apropriada;
4. Abrir e limpar valas e canais para melhoria do sistema de drenagem, utilizando do 
equipamento apropriado;
5. Carregar caminhões e silos de usina asfáltica, utilizando máquina carregadeira;
6. Operar máquina perfuradora, acionando e controlando os dispositivos de comando, 
para executar serviços de Perfuração de rocha efetuando orifícios destinados a 
colocação de cargas explosivas;
7. Operar usina asfáltica, abastecendo-a, acionando-a e controlando seu 
funcionamento a fim de preparar pré misturado a frio para a pavimentação de ruas e 
estradas;
8. Providenciar os materiais necessários, abrindo as comportas dos silos de 
agregados e de emulsão asfáltica ou água, controlando sua vazão através de 
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calibragem dos silos e válvulas nas bombas, afim de obter a Quantidade requerida 
para a mistura;
9. Acionar o motor da máquina, manipulando os contatos da ignição e os controles do 
painel de força para fazer girar o misturador;
10. Controlar o andamento das operações, observando no contador o tempo de 
mistura e registrando o número de misturas efetuadas, para dar execução ao 
programa de produção;
11. Acionar as correias transportadoras para que os agregados cheguem ao 
misturador onde serão adicionados a emulsão ou água para obtenção do asfalto frio 
ou brita graduada;
12. Descarregar o asfalto frio ou brita graduada, abrindo a comporta do misturador 
para despejá-los no veículo de transporte;
13. Dirigir caminhões e utilitários, conduzindo-os em trajetos determinados de acordo 
com as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de cargas;
14. Conservar o veículo, lavando, fazendo limpeza, ajustes e pequenos reparos 
necessários;
15. Ajudar na carga e descarga, quando necessário;
16. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
17. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
18. Executar outras atividades correlatas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
139/2013)

PEDREIRO
1. Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por 
desenhos, esquemas e especificações e utilizando processos e instrumentos 
pertinentes ao oficio, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares;
2. Verificar as características da obra, examinando a planta e especificações, para 
orientar se na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do 
trabalho;
3. Misturar cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, para 
obter a argamassa a ser empregada no assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e 
materiais afins;
4. Construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para formar a base de 
paredes, muros e construções similares;
5. Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras, superpondo-os em fileiras horizontais ou 
seguindo os desenhos e formas indicadas e unindo-os com argamassa, para levantar 
paredes, vergas, pilares, degraus de escada e outras partes da construção;
6. Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal ou cimento e 
areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas, para torná-las aptas a 
outros tipos de revestimento;
7. Proceder à aplicação de camadas de cimento ou ao assentamento de ladrilhos ou 
material similar, utilizando processos apropriados, para revestir pisos e paredes;
8. Aplicar uma ou várias camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de 
edificação, utilizando pá, colher de pedreiro ou outro instrumento apropriado, para dar 
a essas partes acabamento mais esmerado;
9. Construir bases de concreto ou de outro material, baseando se nas especificações, 
para possibilitar a instalação de máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins;
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10. Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas 
semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, 
manilhas e outras peças e chumbando bases danificadas, para reconstruir essas 
estruturas;
11. Poder armar e desmontar andaimes de madeira ou metálicos para execução da 
obra desejada;
12. Responsabilizar-se pela qualidade das obras que executa, observando as normas 
da boa técnica e usando corretamente suas ferramentas;
13. Executar trabalhos de construção e reformas em bueiros, pontilhões, pontes, 
muros, abrigos, bocas de lobo, banheiro, edificações de madeira e em alvenaria;
14. Fazer a limpeza dos logradouros, removendo sobras de materiais;
15. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
16. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
17. Executar outras atividades correlatas.

PSICÓLOGO
1. Realizar entrevistas psicológicas com o objetivo de seleção ou remanejamento de 
servidores;
2. Elaborar e implantar programas e projetos de treinamento de desenvolvimento de 
pessoal;
3. Acompanhar os treinandos nos cursos e avaliar os resultados dos treinamentos dos 
servidores;
4. Aplicar métodos e técnicas da psicologia do trabalho, para possibilitar o ajustamento 
do servidor no trabalho;
5. Participar da elaboração e aplicação de testes de seleção, de acordo com a função 
do cargo a ser preenchido;
6. Prestar assistência psicológica nas unidades de ensino municipal, fornecendo 
subsídios técnicos para orientação do processo ensino-aprendizagem;
7. Orientar e assistir aos professores e auxiliares de sala, quanto a sua postura diante 
das crianças com problemas emocionais e/ou psicomotores;
8. Sistematizar com a colaboração do professor o processo de acompanhamento do 
aluno em todos os aspectos de seu desenvolvimento;
9. Informar os pais sobre a ação educativa da escola para que possam acompanhar 
com mais segurança os aspectos psico-pedagógicos da educação de seus filhos;
10. Contribuir para o funcionamento da equipe multiprofissional da área da saúde, 
com estudos e trabalhos grupais, com o enfoque psicológico das perturbações da 
saúde;
11. Orientar no atendimento aos casos de perturbações psíquicas, nas ações de 
prevenção às doenças e perturbações mentais e nas ações de promoção da saúde 
mental;
12. Orientar as ações de reabilitação e ressocialização dos doentes e perturbados 
mentais, principalmente os egressos de hospitais psiquiátricos;
13. Participar na realização de diagnóstico de comunidade;
14. Participar de estudos de técnicas psicoterápicas alternativas;
15. Participar de estudos de ervas medicinais;
16. Assessorar tecnicamente as diversas áreas da municipalidade em questões 
psicológicas;
17. Realizar estudos psicológicos de interesse dos diversos órgãos da municipalidade;
18. Participar de estudos de técnicas grupais;

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro.
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília.

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso. 
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br

19. Supervisionar as atividades de estagiários de psicologia;
20. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho;
21. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
22. Executar outras atividades correlatas.

SOLDADOR (MECÂNICO)
1. Executar trabalhos de cortes e solda de peças metálicas;
2. Saber ler desenhos elementares em perspectiva;
3. Realizar serviços de solda elétrica e de oxigênio;
4. Regular o equipamento de solda, determinando a amperagem e a voltagem 
adequadas, de acordo com o trabalho a executar;
5. Carregar e limpar geradores de acetileno;
6. Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típico da 
classe, inclusive quanto as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
7. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos;
8. Executar outras atribuições afins.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
1. Preparar o atendimento ambulatorial, responsabilizando-se pelo preparo e 
esterilização do material e equipamento a serem utilizados;
2. Receber, conferir e armazenar material de consumo, de expediente e 
medicamentos utilizados no atendimento;
3. Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem;
4. Executar ações assistenciais de técnico de enfermagem;
5. Participar da programação da assistência de enfermagem;
6. Participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar;
7. Atender os pacientes nas unidades de atendimento, tomando conhecimento do 
caso e resolvendo-o ou, de acordo com a complexidade, encaminhando-o ao 
profissional competente, ao serviço médico local ou aos serviços de emergência 
hospitalares;
8. Preencher, após conferir, movimento de estoques ou arquivo de receita, o mapa 
mensal de consumo de medicamentos;
9. Realizar serviços de assistência de enfermagem no que se refere a nebulizações 
(inaloterapia), curativos e retiradas de pontos, injeções, imunizações, orientações 
sobre aleitamento materno, pré-natal, puericultura, vacinação, desidratação e 
cuidados com doenças infecto-contagiosas, orientações gerais sobre cuidados de 
saúde e visita domiciliar, verificação e registro de sinais vitais, coleta e 
encaminhamento de material para exames laboratoriais, quando solicitado, coleta de 
material para exames de colpocitologia oncótica, quando indicado, encaminhando aos 
responsáveis ao Nível Central e efetuando registro em fichas e livros;
10. Auxiliar a equipe multiprofissional local e regional de saúde no atendimento às 
necessidades da comunidade;
11. Contribuir para organização e orientação de grupos de saúde na comunidade;
12. Promover o bom relacionamento entre a comunidade e o serviço de saúde;
13. Requisitar imediatamente, após avaliação de necessidades ou detecção de 
problemas, os reparos ou reposição de material permanente avariado, à enfermeira, 
ao médico ou ao dentista supervisor;
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14. Participar da equipe de saúde;
15. Participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras 
atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde, e as 
intervenções epidemiológicas que forem assumidas pela Prefeitura Municipal;
16. Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos 
profissionais de Enfermagem;
17. Zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos 
de trabalho;
18. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
19. Executar outras atividades correlatas.

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL
1. Participar do treinamento de atendentes de consultórios dentários;
2. Colaborar nos programas educativos de saúde bucal;
3. Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos;
4. Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e 
tratamento das doenças bucais;
5. Fazer a demonstração de técnicas de escovação;
6. Supervisionar, sob delegação, o trabalho das atendentes de consultórios dentários;
7. Proceder à conservação e a manutenção do equipamento odontológico;
8. Instrumentar o cirurgião dentista junto a cadeira operatória;
9. Fazer a tomada e revelação de radiografias;
10. Realizar testes de vitalidade pulpar;
11. Realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supragengivais;
12. Inserir e condensar substâncias restauradas;
13. Proceder a limpeza e anti-sepsia do campo operatório antes e após os atos 
cirúrgicos bem como remover suturas;
14. Preparar materiais restauradores de modelagens, confeccionar modelos e 
preparar molduras;
15. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos;
16. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
17. Executar outras atividades correlatas.

TÉCNICO ELETRICISTA
1. Fazer a instalação elétrica em qualquer etapa do processo de geração, transmissão 
ou distribuição de eletricidade;
2. Realizar manutenções, inspecionar e testar equipamentos e estruturas, 
diagnosticando causas de problemas e implementando soluções para sua correção;
3. Projetar e executar sistemas de aterramento e de proteção de descargas elétricas;
4. Planejar métodos e sequências de operações para testar e desenvolver sistemas 
elétricos;
5. Supervisionar sistemas de geração, transmissão e distribuição de eletricidade;
6. Realizar instalação de distribuição de alta e baixa tensão;
7. Montar e reparar instalações elétricas e equipamentos de iluminação de cenários 
ou palcos do Município;
8. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
9. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
10. Executar outras atividades correlatas.
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TÉCNICO EM AGRIMENSURA
1. Efetuar levantamentos topográficos e planialmétricos de terrenos para fins de 
desmembramentos, permutas, desapropriações, atualizações de confrontações e 
medidas, doações, alinhamentos para fins de edificações, construções de muros e 
calçadas, locações de obras, elaborando esboços e plantas;
2. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e conforme a 
necessidade do Município, desde que solicitadas pelo seu superior;
3. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
4. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
5. Executar outras atividades correlatas.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
1. Analisar, detectar, diagnosticar e resolver problemas em geral referente a questões 
de hardware e software;
2. Realizar a manutenção e configuração de equipamentos de rede (intranet e 
Internet);
3. Instalar, configurar e dar manutenção em Sistemas Operacionais, software 
aplicativos e sistemas gestores de bancos de dados;
4. Instalar, configurar e dar manutenção em redes de computadores;
5. Possuir noções básicas de elétrica e eletrônica, capacidade de identificação de 
defeitos e possíveis reparos técnicos;
6. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos;
7. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
8. Executar outras atividades correlatas.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
1. Elaborar, conhecer e implementar programas de prevenção de acidentes;
2. Inspecionar locais e avaliar as condições de segurança das instalações e emitir 
pareceres com recomendações de medidas corretivas;
3. Analisar acidentes do trabalho ocorridos, identificando suas causas e emitir 
propostas de melhorias das condições de segurança;
4. Recomendar e especificar equipamento de proteção individual e coletiva, bem como 
treinar os trabalhadores quanto ao seu uso;
5. Ministrar treinamentos, inspecionar locais, instalações e equipamentos dos órgãos 
municipais;
6. Propor medidas de proteção de caráter coletivo, antecipando-se aos riscos 
ocupacionais;
7. Elaborar e implementar programas de controle de higiene ocupacional e de 
prevenção de riscos ergonômicos;
8. Identificar e avaliar, utilizando-se das técnicas e dos equipamentos próprios, os 
riscos relacionados aos agentes físicos, químicos, biológicos e ergonômicos, 
propondo medidas de controle;
9. Fiscalizar a execução das políticas de acidentes; executar tarefas para melhorar as 
condições de saúde e bem estar dos servidores; executar outras atribuições afins;
10. Planejar a política de saúde e segurança do trabalho; diagnosticar condições 
gerais da área de SST e desenvolver sistema de gestão de SST;
11. Controlar licenças para tratamento de saúde dos servidores, perícias médicas, 
altas médicas, retorno ao trabalho, exames admissionais e demissionais;
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12. Fazer cumprir o PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO 
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico de 
Condições Ambientais do Trabalho) e controlar a incidência e o direito a 
insalubridades, periculosidades e o uso de EPI pelos servidores;
13. Emitir relatórios e documentos previdenciários;
14. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
19. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
20. Executar outras atividades correlatas.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
1. Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas;
2. Elaborar programas de tratamento avaliando as consequências deles decorrentes;
3. Orientar a execução de atividades manuais e criativas para fins de recuperação do 
indivíduo;
4. Ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros;
5. Motivar para o trabalho, valorizando a expressão criadora do indivíduo;
6. Proporcionar condições para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, 
sejam divulgados e valorizados através da participação de concursos e exposições;
7. Avaliar a participação do indivíduo nas atividades propostas, mediante ficha pessoal 
de avaliação;
8. Avaliar os trabalhos realizados;
9. Promover atividades sócio-recreativas;
10. Promover reuniões, visando ao melhor atendimento dos participantes;
11. Participar de programas voltados para a saúde pública;
12. Emitir pareceres sobre o assunto de sua especialidade;
13. Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes 
auxiliares;
14. Participar de equipes interdisciplinares na elaboração e execução de políticas de 
saúde;
15. Planejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar programas de saúde;
16. Participar de estudos e pesquisas na área de saúde;
17. Orientar, supervisionar, controlar e avaliar estágios sob a sua responsabilidade;
18. Prestar assistência direta a pacientes;
19. Realizar práticas e intervenções terapêuticas de terapia ocupacional;
20. Orientar paciente, familiar e comunidade quanto à preservação de doenças 
promoção e recuperação da saúde;
21. Promover cursos de atualização para equipes de terapeutas ocupacionais;
22. Orientar, coordenar e supervisionar equipes de terapeutas ocupacionais.
23. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
24. Zelar pela guarda dos materiais equipamentos de trabalho;
25. Executar outras atividades correlatas.
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ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS
Funções de Ensino Fundamental
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas.

Funções de Ensino Médio e Técnico
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.

Funções de Ensino Superior
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.

Informática: 
Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da 
Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft 
Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft 
Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, 
encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail.

Conhecimentos Gerais: Fatos políticos, históricos e culturais relacionados ao 
município de Videira, Estado de Santa Catarina e Brasil. Notícias sobre o município 
de Videira, Estado de Santa Catarina e Brasil divulgadas na rede mundial de 
computadores (exemplos: G1.com, UOL, Elpais, Folha de São Paulo e Revista Veja) 
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e publicações de mídias e jornais locais do município de Videira - ocorridas a partir de 
01 de Janeiro de 2024.

Conteúdo para todos profissionais da saúde
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. 
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das 
instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à 
saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de 
Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. (Atualizada).
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. (Atualizada).
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto.
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 
em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde.
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e 
trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2010.
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – Da Saúde.
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Atualizada).
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília 
: Ministério da Saúde, 2010.
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de 
saúde da pessoa idosa.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE ADMINISTRATIVO II
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf.
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP 
ou mais recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, 
WordPad, etc) e configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote 
Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft 
PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe 
Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc).
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

AGENTE OPERACIONAL DE VIGILÂNCIA
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

AGENTE SOCIAL
Prevenção de acidentes. Segurança alimentar e noções de valor nutricional na 
alimentação de crianças. Prática e atividades pedagógicas. Conhecimentos inerentes 
à função. Noções Básicas de: Assepsia, desinfecção e esterilização do ambiente. 
Referências Bibliográficas: Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, 
desenvolvimento infantil, expressão verbal e comunicabilidade, técnicas em contar 
histórias, diferenças individuais e diversidade sociocultural e relações interpessoais. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/
http://www.planalto.gov.br


Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro.
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília.

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso. 
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br

ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1960. 
BRASIL. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

ANALISTA DE ATIVIDADES TURÍSTICAS E CULTURAIS
Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como desenvolvimento 
sustentável, turismo, ecologia, tecnologia, energia, política, economia, sociedade, 
educação e segurança, e suas vinculações históricas; Noções de meio ambiente: 
noções de ecologia; poluição do ar, água e solo; Noções de Direito Administrativo; Lei 
Complementar no 10 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e suas alterações 
posteriores; Regimento Interno do Ministério do Turismo; Noções básicas do Plano 
Nacional do Turismo; Noções básicas da Lei no 8.666, de 21/6/1993 e suas alterações 
posteriores; Noções básicas da Lei no 10.520, de 17/7/2002 e decretos correlatos; 
Noções básicas da Lei no 8.112, de 11/12/90 e suas alterações posteriores; Noções 
básicas de arquivamento e procedimentos administrativos; Noções básicas de 
Organização e Métodos; Ética no serviço; Noções básicas de administração 
financeira, de recursos humanos e de material; Ética e Qualidade no Turismo do 
Brasil; Ecoturismo; Noções de Direito Ambiental Brasileiro; Fundamentos do Turismo; 
história do turismo no Brasil e no mundo; hotelaria; Princípios de Marketing; 
Administração de marketing; Qualidade nos Serviços Turísticos; Administração de 
Serviços; Turismo e Desenvolvimento; Turismo e Planejamento Sustentável; Turismo 
e Qualidade – Tendências Contemporâneas; Cultura e globalização; Globalização e 
fluxos no espaço urbano; Sociedade em rede, cultura digital; Redes sociais online e 
usos da internet.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

ARQUITETO E URBANISTA
Projeto de arquiteturas; Métodos e técnicas de desenho e projeto; Programação de 
necessidades físicas das atividades; Estudos de viabilidade técnico-financeira; 
Informática aplicada à Arquitetura; Controle ambiental das edificações (térmico, 
acústico e luminoso); Projetos complementares: especificações de materiais e 
serviços e dimensionamento básico; Estrutura; Fundações; Instalações elétricas e 
hidrossanitárias; Elevadores; Ventilação/exaustão; Ar condicionado; Telefonia; 
Prevenção contra incêndio; Programação, controle e fiscalização de obras; 
Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e 
controle físico-financeiro; Acompanhamento e aplicações de recursos (medições, 
emissão faturas e controle de materiais); Acompanhamento de obras; Construção e 
organização de canteiro de obras; Execução de fundações, estruturas em concreto, 
madeira, alvenaria e aço; Coberturas e impermeabilização; Esquadrias; Pisos e 
revestimentos; Legislação e perícia; Licitação e contratos; Análise de contratos para 
execução de obras; Vistoria e elaborações de laudos e pareceres; Normas técnicas, 
legislação profissionais; Legislação ambiental e urbanista; Projeto e urbanismo; 
Métodos e técnicas de desenho e projeto urbano; Noções de sistema cartográfico e 
de geoprocessamento; Dimensionamento e programação dos equipamentos públicos 
e comunitários; Sistema viários (hierarquização, dimensionamento e geometria); 
Sistema de infraestrutura de parcelamentos urbanos: energia, pavimentação e 
saneamento (drenagem, abastecimento, coleta e tratamento de esgotos, coletas e 
destilação de resíduos sólidos); Planejamento urbano; Uso do solo; Gestão urbana e 
instrumentos de gestão (planos diretores, análise de impactos ambientais urbanos, 
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licenciamento ambiental, instrumentos econômicos e administrativos); Aspectos 
sociais e econômicos do planejamento urbano; Sustentabilidade urbana; Noções de 
avaliação de imóveis urbanos. Autocad. Legislação municipal: Legislação Estadual: 
Código Sanitário do Estado de São Paulo - Lei nº 10.083/1998. Decreto Estadual Nº 
52.053/2007. Decreto Estadual Nº 12.342/1978. Lei nº 12.526, de 2 de Janeiro de 
2007. Legislação Federal: Estatuto da Cidade - Lei nº 10.257/2001. Decreto nº 5.296 
de 2 de Dezembro de 2004. Lei nº 6.766, de 19 de Dezembro de 1979. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

ASSISTENTE SOCIAL
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. 
A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço 
sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 
Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. 
A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 
RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na 
trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 
1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho 
e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do 
Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. 
São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. 
- CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 
Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do 
Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. 
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. 
C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 
2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, 
Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
– Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de 
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Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de 
Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto da Pessoa Idosa. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, 
processamento de filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. 
Auxílio e instrumentação dos profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de uso 
odontológico, registro de dados e participação da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções. 
Referências Bibliográficas
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. 
Universidade Federal do Paraná 2ª ed, 1999.
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível: 
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%2020
13.pdf.
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e 
ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção
Hospitalar, 2003.
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD 
- TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p.
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de 
consultório dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: 
Ministério da Saúde, 1998.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital.
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Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

AUXILIAR EDUCACIONAL
A criança como sujeito de direitos. O adulto como mediador entre a criança e o mundo. 
A relação educativa como uma relação de cumplicidade. O desenvolvimento infantil: 
desenvolvimento sócio-afetivo, cognitivo e psico-motor. Linhas norteadoras da ação 
educativa com crianças: o sono, o choro, o bico, a higiene, a alimentação, a 
sexualidade, as atividades lúdicas. A organização do tempo e do espaço na 
escola/instituição de educação infantil. A literatura infantil, as artes plásticas, a música 
e o teatro na educação das crianças. A brincadeira e a construção do conhecimento. 
O brincar na construção da cidadania. Os brinquedos, os jogos, os materiais, os 
tempos e os espaços de brincar. O perfil e o papel de Monitor, enquanto educador. 
Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva; O Atendimento Educacional 
Especializado; Tecnologia Assistiva e suas Modalidades; Desenho Universal Inclusão 
escolar de alunos com deficiência; atendimento educacional especializado; amparo 
legal, legislação vigente; fundamentos e princípios da educação inclusiva; política 
nacional de educação especial na perspectiva da educação inclusiva; legislação, 
políticas e programas de educação especial e inclusão escolar em Santa Catarina; 
Conceitos de deficiência. História da educação de alunos com necessidades 
educacionais especiais no Brasil. O conceito de necessidades educacionais especiais. 
A família e o indivíduo com necessidades educacionais especiais. A educação 
especial na perspectiva da educação inclusiva. Adaptações curriculares e 
acessibilidade. Sistemas de apoio ao aluno com necessidades educacionais especiais 
no ensino regular. Procedimento, orientação e auxílio as crianças no que se refere à 
higiene pessoal. Noções de primeiros socorros na faixa etária das crianças assistidas. 
Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de 
ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. 
Currículo. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil- Resoluções 
CNE/CEB/MEC. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências.
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed.
Papirus, 2005.
BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação 
Infantil.
Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental –
Brasília: MEC/SEF 1998.
______. Ministério da Educação. Critérios para um atendimento em creches que 
respeite os direitos fundamentais das crianças. Brasília: MEC/SEB, 2009. Disponível 
em: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfundamentais.pdf _____. Ministério 
da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para 
educação infantil.
Brasília: MEC/SEB, 2010. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12579:educ
acao-infantil&Itemid=1152.
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______. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de 
Educação Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros 
nacionais de qualidade para a educação infantil – Volume 1.
MEC/SEB, 2006. HOFFMANN. Jussara. Avaliação e educação infantil: um olhar 
sensível e reflexivo sobre a criança. Porto Alegre: Mediação, 2014.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

AUXILIAR OPERACIONAL
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

CARPINTEIRO
Metrologia, Desenho Técnico Básico, Tecnologia dos Materiais, Higiene, Segurança 
do Trabalho e Ergonomia, Operação de Máquinas e Ferramentas, Processo de 
Fabricação e Tipos de Madeira.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

ENFERMEIRO
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino.
Referências Bibliográficas
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p.
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006.
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- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008.
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne 
C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone 
Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira 
de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2014.
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem.
7.ª ed. Elsevier, 2009.
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008.
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011.
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php.
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p.
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
Geodésia geométrica. Geometria do elipsóide. Sistemas geocêntricos de referência. 
Transformação coordenadas entre sistemas de referência. Tipos de coordenadas e 
conversões. Geodésia tridimensional. Altitudes. Geodésia física. Introdução a teoria 
do potencial. Campo da gravidade normal. Campo da gravidade terrestre. Reduções 
gravimétricas. Determinação da gravidade.
Determinação gravimétrica das ondulações geodais. Outros métodos para 
determinação do geóide. Ajustamento de observações. Classificação dos erros. 
Sistema de equações lineares e o M.M.Q. Ajustamento de observações diretas. 
Método dos parâmetros. Variação de coordenadas.
Elipse dos erros. Fotometria. Atualização cartográfica por sensoriamento remoto. 
Cartografia automatizada. Cartas temáticas. Geodésia e cartografia. Sistemas de 
projeção cartográfica. Cartografia digital. Sensoriamento remoto e fotogrametria. 
Modelagem digital do terreno. Banco de dados e ferramentas de geoprocessamento. 
Processamento digital de imagens. Interpretação visual e automática de imagens 
óticas e de radar. Banco de dados. Foto interpretação. Levantamento 
aerofotogramétrico. Fotogrametria analógica. Fotogrametria analítica. 
Aerotriangulação. Processamento digital de imagens. Interpretação visual e 
automática de imagens óticas e de radar. Estrutura e modelagem de dados e de 
metadados para produção cartográfica digital e de sistemas de informação geográfica 
– SIG. Processos de produção cartográfica digital (levantamentos/aquisição de dados, 
compilação cartográfica, editoração cartográfica e geração de originais por 
reprodução eletrônica). Sistemas de geoinformações. Geoprocessamento. 
Cadastramento georeferenciado. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Agrotóxico; - Organização Rural; - Solo; - Microbacia Hidrográfica; - Legislação Rural 
e Meio Ambiente; - Meio Ambiente e seus elementos: Fatores físicos e sociais; Áreas: 
Urbana e Rural; Proteção Ambiental; Ciclos da natureza; Legislação; Lei nº 12.651 de 
2012 e alterações - Novo Código Florestal; Política Nacional do Meio Ambiente. 
Princípios. Responsabilidade civil ambiental. Licenciamento ambiental. Ilícitos penais 
e sanções administrativas. Desapropriação ambiental. Áreas de proteção. Águas. 
Mananciais; - Legislação Sanitária Federal e Código Sanitário do Estado – SP (Lei nº 
10.083 de 23/09/98). - Normas e procedimentos de Seguro Rural; - Zootecnia: Bovino, 
Equino, Caprino, Ovino e Suíno; - Apicultura, Piscicultura e outras culturas; - 
Fitotecnia: Milho, Feijão, Amendoim, Soja, Trigo, Café, Citrus, Melancia, Abacaxi, 
Maracujá, Arroz, Etc. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

ENGENHEIRO CIVIL
Planejamento Urbano. Legislação Federal: Proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional. Parcelamento de solo urbano. Contratos e licitações: contratos, aditivos 
contratuais, especificações técnicas, Lei nº 14.133/2021, Lei nº 10.520 e Decreto nº 
3.555/2000. Estatuto das Cidades. Política Nacional de Mobilidade Urbana. Novo 
Código Florestal Brasileiro. Legislação Estadual: parcelamento do solo urbano. 
Geologia aplicada à Engenharia. Resistência dos Materiais. Topografia. Urbanismo. 
Hidráulica. Materiais de Construção: propriedades, ensaios tecnológicos. Tipos de 
materiais. Teorias das Estruturas. Estradas e pavimentação. Hidrologia aplicada. 
Mecânica dos Solos. Estruturas em concreto armado, aço e madeira. Estruturas em 
concreto Pré-Moldado e Protendido. Fundações: investigação do solo, ensaios 
tecnológicos, propriedades, tipos de fundações. Planejamento de análise de 
orçamento, custos diretos e indiretos, empregos sociais, quantificação de insumos e 
serviços. Saneamento urbano. Equipamentos Urbanos. Gerenciamento da 
Construção Civil. Cadastro Fiscal Imobiliário.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

FARMACÊUTICO
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos 
anestésicos locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; 
Fármacos imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo; 
Fármacos que atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos que 
atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no 
sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos 
antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos 
hemostáticos e anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de 
Medicamentos; Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de 
Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de Medicamentos, 
Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência 
Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; 
Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos 
quais se destinam; Princípios da Ética Profissional; Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de Medicamentos - 
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REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema 
Único de Saúde. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

FISCAL DE OBRAS
Elementos do Direito Urbanístico. Função social da propriedade. Parcelamento, uso e 
ocupação do solo urbano. Instrumentos da política e gestão urbana. Regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Desapropriação e servidão. 
Conceito do solo criado. Operações urbanas.
Infraestrutura e serviços urbanos. Assuntos relativos a arquitetura e construção civil. 
Bens Municipais. Conceito, classificação, uso e alienação. Estrutura e atribuições do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo. (CONDEPHAT). Noções de Direito Constitucional: Princípios 
Fundamentais da Constituição de 1988. Direitos e Garantias fundamentais. 
Organização do Estado e dos Poderes. Noções do direito Penal: dos crimes contra a 
Administração Pública – arts. 312 a 327 do Código Penal. Normas Constitucionais 
sobre Administração Pública: artigos 37 a 41 da Constituição Federal.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

FISCAL DE POSTURAS
Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação 
de Trânsito. Normas reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da 
Emissão de Gases. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. 
Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, 
discricionariedade, vinculação; autorização e licença.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

FISIOTERAPEUTA
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia 
articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-
esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão 
de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia motora. 
Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e 
procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e 
cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção 
e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da 
mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e 
profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 
fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

FONOAUDIÓLOGO
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética 
da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do 
desenvolvimento humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções 
dos órgãos fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e 
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comunicação no Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e 
linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas 
seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, 
doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e 
reabilitação do déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação 
e tratamento dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e 
adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação pneumofônica. 
Ressonância. Avaliaçã da motricidade oral. Distúrbio articulatório. Fissuras. Paralisia 
cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MARCENEIRO
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MÉDICO
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; 
Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; 
Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia 
mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; 
Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção 
das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e 
Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória 
Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo.
Referências Bibliográficas 
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial 
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE 
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª 
Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar 
Filho
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. 
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 
2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MÉDICO CARDIOLOGISTA
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). Tratado de Medicina 
Interna- CECIL- 21ª edição/ 2001 Ed. Guanabara Koogan Medicina Interna - Harrison 
- vol. 1 e 2 - 12ª edição - editora Guanabara Koogan Brasileira de Cardiologia - 
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www.cardiol.br e no site da Sociedade Brasileira de Nefrologia - www.sbn.org.br 
Diretrizes Brasileiras sobre Dislipidemias (2014)) site: www.cardiol.br Consenso 
Brasileiro sobre Diabetes- diagnóstico e classificação do DM tipo II (2014), disponível 
no site www.diabetes.org.br Normas do Programa de Imunização da Secretaria de 
Estado da Saúde-2008. DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa 
R.J. e colaboradores. 3ª edição- artmed editora-2006. CADERNOS DE ATENÇÃO 
BASICA/ Departamento de Atenção Básica do Ministério da Saúde: nº15, nº16 nº19 e 
nº21- Brasília-DF. www.saude.gov.br/dab MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-IDS/ 
USP/ 2003. -HARRISON - MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D. Kasper, 
Editora McGraw, 16ª Edição, 2005. -TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & 
V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. - SERRANO JR., C.V. Tratado de cardiologia 
SOCESP. 2. ed. São Paulo: Manole, 2009. PORTO, C. C. Doenças do coração: 
prevenção e tratamento. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. 
BRAUNWALD, E. Tratado de medicina cardiovascular. 6. ed. São Paulo: Roca, 2003. 
Bibliografia Complementar GOLDMAN, L. Cecil: tratado de medicina interna. 23. ed. 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 2v. TRANCHESI, J. Eletrocardiograma: normal e 
patológico. 7. ed. São Paulo: Roca, 2001. KASPER, D. L. Harrison medicina interna. 
17. ed. Rio de Janeiro: McGraw-Hill, 2008. 2 v AEHLERT, B. ACLS: Advanced cardiac 
life support: emergências em cardiologia. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Anatomia, 
embriologia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames 
complementares em Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. 
Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente transmissíveis. Vulvovaginites. 
Doença inflamatória pélvica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Hemorragia 
uterina disfuncional. Amenorreias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. 
Incontinência urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. 
Climatério descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. 
Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários policísticos. Câncer do 
colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas 
das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas 
complicações. Obstetrícia. Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. 
Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. Estudo das doenças intercorrentes 
do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento prematuro de 
placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez 
póstermo. Doenças hipertensivas do ciclo gravídico-puerperal. Rotura prematura de 
membranas. Crescimento intrauterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções 
pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e assistência. 
Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica 
gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério.
Referências Bibliográficas
-Cunningham F G. Ginecologia de Williams. Porto Alegre: Mc Graw Hill, Artmed, 2011 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Mastologia, Rio de 
Janeiro, 2010.
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-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Trato Genital Inferior, 
Rio de Janeiro, 2010.
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Endometriose, Rio de 
Janeiro, 2010.
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Critérios Médicos de Elegibilidade 
da OMS para Uso de Métodos Anticoncepcionais, Rio de Janeiro, 2010.
- MANUAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA –SOGIMIG – 5ª edição, 2012.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MÉDICO PEDIATRA
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a 
saúde da criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas 
infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do 
crescimento e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. 
Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene 
Alimentar. Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. 
Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais distrofias carenciais primárias. 
Doença diarreica Terapia de reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: 
Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 
do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios 
de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. 
Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição e distúrbios nutricionais. 
Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de 
criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). 
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia 
Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios 
Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de fisiologia 
Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, Bronquite, 
Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 
Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência 
cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites.
Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do 
Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de 
aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de 
Fisiologia Déficit ponderoestatural. Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de 
suprarrenal. Neoplasias na infância.
Referências Bibliográficas
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 
2010. -Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de 
Atenção Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção 
Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p.
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: 
prevenção e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 116 p.
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- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São Paulo: 
Editora Atheneu, 1998.
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - - 
MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991.
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. 
Artes Médicas, 1996, 2ª ed.
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. 
Guanabara Koogan.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MÉDICO PERITO
Fundamentos e embasamento legal para a atividade médico-pericial. Semiologia 
médico-pericial. Análise crítica de resultados de exames complementares para a 
prática médico-pericial. Técnicas de abordagem da simulação do periciado diante do 
perito médico. Perícia nas especialidades-chave: oftalmologia, psiquiatria, 
otorrinolaringologia, ortopedia e traumatologia, reumatologia e demais especialidades 
clínicas ou cirúrgicas. LER/ DORT. Reabilitação profissional. Fibromialgia/ dor mio-
fascial. Fraturas (em tratamento conservador) e pós-operatórios em geral. Luto sob a 
perspectiva do médico perito.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MÉDICO PSIQUIATRA
Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de psicopatologia. 
Princípios epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios 
psíquicos de base orgânica. Autuações psiquiátricas associadas à epilepsia. 
Esquizofrenia. Distúrbios afetivos. Neuroses. Distúrbios ansiosos, somatoformes e 
dissociativos. Dependência do álcool e outras drogas. Distúrbios de personalidade. 
Diagnósticos de emergência psiquiátrica. Noções básicas sobre a organização dos 
serviços de saúde mental. 
Referências Bibliográficas
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO e colaboradores / Psicoformas/ consultas 
rápidas/Ed. Artes Médicas/ 2ª ed. Porto Alegre/RS / 2.000.
- Dorgival Caetano Ed. Artes Médias / Porto Alegre/RS / 1993 - ABC DO SUS -
Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon / Artes Médias Porto Alegre 
RS / 1998.
- Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais / Paulo Delgalarrondo. Artes 
Médicas. Porto Alegre/RS 2001.
- AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro: 
Editora FIOCRUZ, 3ª Reimpressão-2008.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MÉDICO UROLOGISTA
Anatomia do aparelho urinário; Deficiência erétil; Doença de Peyronie; Doenças 
sexualmente transmissíveis; Escroto agudo, torção testicular e orquiepididimite; 
Exames complementares básicos em cirurgia; Fimose, parafimose e balanite; 
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Hiperplasia benigna da próstata; Imaginologia urológica básica; Incontinência urinária; 
Infecções urinárias; Malformações urinárias; Priapismo; Risco cirúrgico, controle pré 
e pós-operatório; Semiologia urológica; Traumatismo urogenital; Tumores malignos 
da bexiga; Tumores malignos do rim; Urolitíase. 
Referências Bibliográficas
 -BARATA, H. S.; CARVALHAL, G. F. Urologia: Princípios e prática. São Paulo-SP: 
Artes Médicas, 1999. 
-DALL OGLIO, M.; SROUGI, M.; NESRALLAH, L. J.; ORTIZ, V. Guias de medicina 
ambulatorial e hospitalar (Urologia). Unifesp: Escola paulista de medicina. São Paulo-
SP: Manole, 2005. 
-GOLDMAN, A. Cecil: Textbook of medicine. 22th edition. Philadelphia -PA: W. B. 
Saunders, 2004.
 -TANAGHO, E. A.; MCANINCH, J. W. Smiths general urology. 15th edition.  New 
York: Lange, 2000.
- TOWNSEND, C. M. Sabiston: Textbook of surgery. 17th edition. London: Saunders, 
2004.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MÉDICO VETERINÁRIO
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas Nacionais 
de Saúde Animal no Brasil. Sistema Sanguíneo, Linfático e Cardiovascular. Sistema 
Digestivo. Sistema Endócrino. Olho e Ouvido. Afecções Generalizadas. Sistema 
Imune. Distúrbios Metabólicos. Sistema Musculoesquelético. Sistema Nervoso. 
Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema 
Urinário. Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de 
Laboratório. Manejo, Criação e Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. 
Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de alimentos: Intoxicações 
e toxi-infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções 
alimentares. Investigação de surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: 
Epidemiologia geral e aplicada – princípios gerais, definição e classificação. Cadeia 
epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos aplicados à vigilância 
sanitária. Doenças infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: 
Determinada por bactérias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. Salmoneloses. 
Estreptococciases. Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites 
equinas. Determinadas por protozoários. Leishmaniose. Toxoplasmose. 
Determinadas por nematoides. Ascaridíase. Ancilostomíase. Determinadas por 
cestoides. Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: Conceituação e 
classificação de zoonoses. Controle da raiva. Controle de roedores. Controle de 
vetores: Pesquisa de campo, visitas domiciliares e outras; noções de controle de 
proliferação e desenvolvimento do mosquito; noções sobre a dengue; biologia dos 
vetores; organização das operações de campo; reconhecimento geográfico; visita 
domiciliar; criadouros; pesquisa entomológica; tratamento; procedimentos de 
segurança. Quirópteros. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. 
Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia dos animais domésticos. 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal. Parasitologia 
médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da 
reprodução animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos. Medidas de controle urbano de animais de fauna 
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sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais domésticos. Planejamento e 
Administração em Saúde Pública. Vigilância Epidemiológica. Outros conhecimentos 
específicos exigidos para desempenho da função. Informações Epidemiológicas. 
Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-estar animal. Ética Profissional.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

MOTORISTA
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN.
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

ODONTÓLOGO
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e 
patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; 
Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas 
anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 
Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste 
de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 
para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 
e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção 
e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem / combustíveis / lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções 
de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
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Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

PEDREIRO
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos 
técnicos da área, uso adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre 
demarcação da obra; materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, 
etc.); equipamentos e ferramentas; nível e prumo; concretos e argamassas; 
fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento; impermeabilização e medidas.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

PSICÓLOGO
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da 
Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de 
intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, 
interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da 
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, 
neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do 
psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do 
Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas 
contribuições teóricas). 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

SOLDADOR MECÂNICO
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. 
Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: 
Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações 
medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas 
superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e 
nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de 
material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar 
e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes 
ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde 
do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa nacional 
de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, 
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geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e 
de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e 
pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde 
Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas.
Referências Bibliográficas
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso 
Editores.
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. 
EPU.
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
Editora AB.
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria.
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem.
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São 
Paulo.
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle 
das infecções hospitalares.
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, 
processamento de filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. 
Auxílio e instrumentação dos profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de uso 
odontológico, registro de dados e participação da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções. Referências Bibliográficas - Guandalini, SL; Melo, 
NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade Federal do 
Paraná 2ª ed, 1999. - Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de 
odontologia. Disponível: 
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202 
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013.pdf. - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e 
ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. - BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em 
odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. - BRASIL. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório 
dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 
1998. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

TÉCNICO ELETRICISTA
Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de Eletricidade. 
Inversor de Frequência. NR-10 Segurança em Instalações e Serviços com 
Eletricidade. Instalações de Sistemas Prediais. Os conteúdos acima relacionados 
estão em conformidade com as normas técnicas vigentes, em especial as seguintes: 
NBR IEC 60309, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5444, NBR 14136 e NR 06, NR10”. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

TÉCNICO EM AGRIMENSURA
Norma Técnica para georreferenciamento de imóveis; Manual Técnico de 
posicionamento; agrimensura x topografia a realidade no Brasil. 
Noções de geometria analítica, trigonometria e noções de escala. Unidades de medida 
- comprimento, superfície e medidas angulares (cálculos e operações com graus e 
grados). Tipos de carta topográfica: noções. Planimetria, noções de ângulos azimutais 
e de declinação magnética, de rumos, métodos, noções de coordenadas cartesianas 
e arbitrárias, cálculos de poligonais através de ângulos internos, rumos ou azimutes, 
processo aos ângulos internos ou externos de uma poligonal em azimute ou rumos. 
Medidas de ângulos e distâncias entre pontos inacessíveis, fechamento de poligonal: 
cálculo de áreas e erro de fechamento angular, noções de cadastro: amarrações 
quanto às medidas, quanto aos ângulos e quanto aos ângulos e medidas (irradiação). 
Locação de curvas: métodos e aplicações. Altimetria: nivelamento e 
contranivelamento. Métodos: geométrico, trigonométrico e taqueométrico. Curvas de 
nível: método de obtenção: irradiação taqueométrica, seções transversais e 
aerofotogrametria. Interpretação de desenhos e plantas. Cálculo de áreas e volume e 
de coordenadas.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Redes de computadores - arquitetura de redes, topologias (lógica e física), tecnologias 
e projetos de redes locais e longa distância. Arquitetura TCP/IP (protocolos: DNS, 
DHCP, SMTP, HTTP, HTTPS, FTP). Equipamentos: switches, roteadores, firewall, 
filtros de conteúdo. Redes sem fio, protocolos aplicados à voz (áudio) e vídeo em 
tempo real. Planejamento e Projeto de Cabeamento, sistemas operacionais 
(envolvendo instalação, configuração e administração de sistemas operacionais 
Windows, Unix e Linux), sistemas de arquivos (envolvendo direitos de acesso, 
segurança e integridade). Multitarefa, multiusuário, núcleo e dispositivos como 
arquivos. Gerenciamento de serviços de rede (servidor de arquivos, servidor de 
impressão e servidor de aplicação), ambiente de gerenciamento Microsoft e 
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Linguagens de Script. Gestão de TI: gerenciamento de projetos (análise de 
viabilidade, estimativas de prazo e custo, processos da gerência de projetos, planos 
do projeto, gerenciamento do escopo). Análise de impactos, custos, riscos e 
benefícios de mudança. Segurança física e lógica - Firewall e Proxy. Protocolos 
certificação digital, criptografia. Políticas de segurança de informação (disponibilidade, 
integridade, confidencialidade, plano de contingência, controle de acesso, auditoria, 
rotinas de backup). A questão do vírus, spywares, rootkit, etc. Desenvolvimento de 
Sistemas: engenharia de software (requisitos, análise e projeto orientado a objetos, 
implementação, testes, etc). Rotinas de Backup.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs / Portaria 3.214); 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego e legislação 
aplicável à área de Segurança do Trabalho. 
Normas de Higiene Ocupacional da Fundacentro, Limites de Exposição Ocupacional 
para substâncias químicas e agentes. 
Aspectos éticos, multidisciplinares e relações intervenientes na ação profissional do 
Técnico em Segurança do Trabalho. 
Políticas e sistema de gestão de segurança e saúde no trabalho. 
Procedimentos para inspeções internas de áreas, instalações e equipamentos 
relativos à segurança e saúde no trabalho. 
Procedimentos, técnicas de prevenção e medidas de controle de segurança nos 
processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho. 
Programa de brigada de incêndio, prevenção e combate a incêndio. 
Programas de gestão e da CIPA. 
Análise de riscos no processo produtivo e no ambiente laboral. 
Fatores de risco de acidentes de trabalho e doenças profissionais: identificação, 
especificação de medidas de controle, execução de ações analíticas, corretivas e 
preventivas. Indicadores estatísticos: de ordem legal e técnica. 
Elaboração de laudos técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário. 
Programas de gerenciamento de riscos: Programa de Proteção Radiológica,  
Programa de Proteção Respiratória,  Programa de Conservação Auditiva,  Planos de 
Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais que Perfuram/cortantes. 
Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
Referências Bibliográficas 
- Lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977 e Decreto 56.810/2001. 
- SALIBA, Tuffi Messias, CORRÊA, Márcia Angelim Chaves. Insalubridade e 
periculosidade: aspectos técnicos e práticos. 7ª Ed. São Paulo: LTr, 2004. 
- SALIBA, Tuffi Messias. Manual prático de avaliação e controle de ruído: PPRA. 3ª 
Ed. São Paulo: LTr, 2004. 
- Segurança e medicina do trabalho. Manual de legislação. Ed. Atlas. 62ª Ed. São 
Paulo: Atlas, 2008. 
- SALIBA, Tuffi Messias. Curso Básico de Segurança e Higiene Ocupacional. 7ª Ed. 
São Paulo: LTr, 2004. 
- ARAÚJO, Giovanni Moraes de "Normas Regulamentadoras Comentadas" - Rio de 
Janeiro: Giovanni Moraes de Araújo, 2003. 
- SALIBA, Tuffi Messias. Legislação de segurança, acidente e saúde do trabalhador. 
São Paulo: LTr, 2005. 
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- GONÇALVES, Edwar Abreu. "Manual de Segurança e Saúde no Trabalho" - São 
Paulo: Editora LTr 2000. 
- SALIBA, Tuffi Messias "Higiene do Trabalho e Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais" - São Paulo: Editora LTr, 2002. 
CAMILLO JÚNIOR, A. B. Manual de prevenção e combate a incêndios. 6. ed. São 
Paulo: Editora Senac, 2006. 
- GRIMWOOD, Paul e DESMET, Koen. Tactical Firefighting. 2003. 
- GRIMWOOD, Paul. Flashover and Nozzle Techniques. Inglaterra, 2000. 
- INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
www.inmetro.gov.br/. 
- MTE - Ministério do Trabalho e Emprego - www.mte.gov.br/. 
- NFPA - National Fire Protetion Association - www.nfpa.org/. 
- OLIVEIRA, Marcos de. Manual de Estratégias, táticas e técnicas de combate a 
incêndios estruturais. Florianópolis: Editorª Editograf, 2005. 
- SEITO, Itiu coordenação. A Segurança contra incêndio no Brasil. Et al. São Paulo: 
Projeto editora, 2008.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre 
atividades multi e interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos 
em saúde mental e reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos 
de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A 
inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da 
criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos 
terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos 
materiais e ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. 
Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia 
Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; 
Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia 
aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de 
movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva 
(princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de 
incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez 
articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, 
determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na 
cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e 
transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações 
(finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro 
musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional 
Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional 
Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia 
Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: 
Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; 
psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; 
neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; 
terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. Temas Transversais.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL

Processo Seletivo nº 008/2025 – Prefeitura Municipal de Videira/SC

Dados do candidato:
NOME:
INSCRIÇÃO: RG:
FUNÇÃO:
TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO (A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              �SIM                         �NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________
__________________________________________________________________

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________
__________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? 
 � SIM                       � NÃO
� SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
� MESA PARA CADEIRANTE
� SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
� LEDOR
� TRANSCRITOR
� PROVA EM BRAILE
� PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
� INTERPRETE DE LIBRAS
�OUTRA. QUAL? ___________________________________________________
__________________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no 
Capítulo III do Edital.

Videira, ______ de ____________________ de 2025.

Assinatura do Candidato
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 
OBJETIVA

PROCESSO SELETIVO Nº 008/2025 

A CONSCAM, banca organizadora do Processo Seletivo 008/2025, DECLARA por 

meio deste que o(a) candidato(a) 

_______________________________________________________________ 

(nome completo), portador(a) do documento de identidade RG nº 

______________________ e CPF nº ________________________ realizou  prova 

objetiva no ____ período do referido certame no dia __/__/____. 

______________________________
Assinatura do Candidato 

______________________________
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável

(CONSCAM) 
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ANEXO V

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

À CONSCAM,

Eu, ___________________________________________________________, 

________________(nacionalidade), ____________________(estado civil), 

_______________________(profissão), portador(a) do RG nº 

__________________________, e do CPF nº _______________________, residente 

e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________________

_________________________________________________(endereço completo), 

inscrito(a) no Processo Seletivo  nº 008/2025 da Prefeitura Municipal de Videira, para 

a função de _____________________________________, venho, através deste, 

solicitar:

-          Isenção da taxa de inscrição por ter prestado serviços eleitorais;

-          Isenção da taxa de inscrição por ser doador de medula óssea;

-          Isenção da taxa de inscrição por ser doador de sangue.

 A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme 

exige o edital de abertura de inscrição e na Lei Municipal supramencionada.

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da 

taxa de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo VII do Processo 

Seletivo.

Videira, ____de março de 2025.

_________________________________________
Assinatura
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ANEXO VI

CRONOGRAMA

PROCEDIMENTO DATAS
Publicação do Edital 10/03/2025
Período de inscrições e disponibilização 
do boleto bancário, INCLUSIVE 2ª VIA

Das 10h00min do dia 13/03/2025 
às 16h00min do dia 14/04/2025

Prazo de solicitação de pedido de isenção Das 10h00min do dia 13/03/2025 
às 16h00min do dia 14/03/2025

Divulgação dos pedidos de isenção 
deferidos e indeferidos 20/03/2025

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 21 e 24/03/2025
Homologação dos deferimentos e 
indeferimentos dos pedidos de isenção 26/03/2025

Data limite para pagamento das inscrições 15/04/2025
Divulgação da relação de candidatos 
inscritos 24/04/2025

Prazo de recursos com relação aos 
candidatos inscritos 25 e 28/04/2025

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e 
horário da realização da prova objetiva

06/05/2025

Realização da prova objetiva 11/05/2025
Divulgação de gabarito da prova 12/05/2025
Prazo de recursos em relação ao gabarito 
da prova objetiva 13 e 14/05/2025

Divulgação do julgamento dos recursos 21/05/2025
Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da 
classificação com a nota da prova objetiva 

27/05/2025

Prazo de recursos em relação à 
classificação e nota da prova objetiva 28 e 29/05/2025

Homologação da nota da prova objetiva e 
convocação para realização da prova 
prática

06/06/2025

Realização da prova prática 15/06/2025
Divulgação da nota da prova prática 18/06/2025
Prazo de recurso da nota da prova prática 20 e 23/06/2025
Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e publicação da 
homologação do processo seletivo

27/06/2025

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo serão nos sites 
www.conscamweb.com.br e https://videira.atende.net/. 
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